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Nº 2093 - Exonerar JOSÉ FERNANDO THOMÉ JUCÁ do cargo em comissão de Diretor Presidente, símbolo DAS-1, da Fundação de 
Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 2094 - Nomear JOSÉ FERNANDO THOMÉ JUCÁ para exercer o cargo em comissão de Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Nº 2095 - Exonerar INAMARA SANTOS MÉLO do cargo em comissão de Secretária Executiva de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 
símbolo DAS-1, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Nº 2096 - Nomear INAMARA SANTOS MÉLO para exercer o cargo em comissão de Secretária de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Nº 2097 - Exonerar LUIZ RIBAMAR SANTOS DE MELO do cargo em comissão de Diretor Geral de Fluxos Assistenciais, símbolo DAS-2, 
da Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022.

Nº 2098 - Dispensar GABRIELA LINHARES PETROLA BASTOS, matrícula nº 4160860, da Função Gratifi cada de Diretor Geral de 
Monitoramento e Auditoria da Gestão do SUS, símbolo FDA, da Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022.

Nº 2099 - Exonerar JOSE GUSTAVO FREITAS CARVALHO do cargo em comissão de Diretor do Hospital do Servidor, símbolo DAS-2, 
do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH, a partir de 01 de junho de 2022.

Nº 2100 - Exonerar FERNANDO ANTONIO FREIRE DE SOUZA do cargo em comissão de Diretor de Planejamento e Gestão, símbolo 
DAS-2, do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH, a partir de 01 de junho de 2022.

Nº 2101 - Exonerar FERNANDO EDUARDO DE SOUZA GUEDES do cargo em comissão de Diretor de Assistência à Saúde do Servidor 
de Pernambuco, símbolo DAS-2, do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH, a partir de 01 de junho de 2022.

Nº 2102 - Nomear GABRIELA LINHARES PETROLA BASTOS para exercer o cargo em comissão de Diretora de Assistência à Saúde 
do Servidor de Pernambuco, símbolo DAS-2, do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH, a partir de 01 de junho 
de 2022.

Nº 2103 - Nomear LUIZ RIBAMAR SANTOS DE MELO para exercer o cargo em comissão de Diretor do Hospital do Servidor, símbolo 
DAS-2, do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH, a partir de 01 de junho de 2022.

Nº 2104 - Exonerar ANA CLÁUDIA CALLOU MATOS do cargo em comissão de Secretária Executiva de Políticas para as Mulheres, 
símbolo DAS-1, da Secretaria da Mulher, a partir de 01 de junho de 2022.

Nº 2105 - Nomear ANA CLÁUDIA CALLOU MATOS para exercer o cargo em comissão de Diretora de Planejamento e Gestão, símbolo 
DAS-2, do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH, a partir de 01 de junho de 2022.

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 31 DE MAIO DE 2022

PORTARIA CONJUNTA SAD/SEE Nº 070, DE 31 DE MAIO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, e o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, tendo em vista o disposto na Lei Estadual 
nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, e a autorização na deliberação da Resolução nº 22, de 25 de abril de 2022, da Câmara de Política 
de Pessoal (CPP), homologada por meio do Ato nº 1713, de 16 de maio de 2022, publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, 
de 17 de maio de 2022, RESOLVEM:

I. Abrir Concurso Público visando ao provimento de 2.907 (duas mil, novecentos e sete) vagas para o cargo de Professores da Educação 
Básica do Estado, constantes no edital, anexo único desta Portaria Conjunta, observados os termos da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 
1968.
II. Determinar que o concurso regido por esta Portaria Conjunta seja válido por 2 (dois) anos, contados da data de publicação da 
homologação do primeiro resultado fi nal, prazo este que poderá ser prorrogado por igual período.
III. Esclarecer que os candidatos que vierem a ocupar o cargo de que trata o item I desta Portaria conjunta serão regidos pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco, instituído pela Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, e suas alterações, e pelas 
legislações específi cas do cargo.
IV. Instituir a Comissão responsável pela Coordenação do Concurso, fi cando desde já designados os seguintes membros, sob a 
presidência do primeiro:

NOME CARGO INSTITUIÇÃO
Heliane Lucia de Lima Gestora Governamental - Gerente Geral de Gestão por 

Competências e Desenvolvimento de Carreiras do Estado
SAD/PE

João Paulo Advincula Valença Corrêa Gerente Geral de Gestão de Pessoas SEE/PE
Flávio Guilherme Cavalcanti dos Santos Gerente Geral de Assuntos Jurídicos SEE/PE
Roberta Tolentino Tavares Lira Gerente de Controle Interno e Correição SEE/PE
Leonardo Henrique Fernandes Bezerra Gestor Governamental SAD/PE

V. Autorizar que o certame seja executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos 
(Cebraspe), o qual será responsável pela criação dos instrumentos técnicos necessários à inscrição, pelas provas e pela divulgação dos 
resultados, além de todos os comunicados que se fi zerem necessários.
VI. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração do Estado de Pernambuco

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
Secretário de Educação e Esportes de Pernambuco

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD/PE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SEE/PE
EDITAL Nº 1 – SEE/PE, DE XX DE XXXXX DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO EDUCAÇÃO E ESPORTE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, tendo em vista 
a autorização por meio da Resolução CPP nº 052/2021, de 5 de outubro de 2021, homologada por meio do Ato nº 3558, de 14 de outubro 
de 2021, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, de 15 de outubro de 2021, renovada pela Resolução CPP nº 022, de 25 de abril de 
2022, bem como o disposto na Constituição do Estado de Pernambuco, na Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, e suas alterações, na 
Lei nº 11.329, de 16 de janeiro de 1996, e nas suas alterações, na Lei nº 11.559, de 10 de junho de 1998, e suas alterações, e na Lei nº 
14.538, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações, tornam pública a realização de concurso público para o provimento de vagas e a 
formação de cadastro de reserva no cargo de Professor, na área de Educação Básica, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção 
de Eventos (Cebraspe).
1.2 O concurso para o cargo de que trata este edital compreenderá as fases a seguir, todas de responsabilidade do Cebraspe:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classifi catório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classifi catório; e
c) avaliação de títulos, de caráter classifi catório.
1.3 As provas objetivas e discursiva, para todos os candidatos, e a avaliação biopsicossocial, para os candidatos que se declararem 
pessoas com defi ciência, serão realizadas nos municípios das sedes das Gerências Regionais de Educação (GRE) de Educação e 
Esportes de Pernambuco. São, ao todo, 13 cidades, a saber: Afogados de Ingazeira, Araripina, Arcoverde, Caruaru, Floresta, Garanhuns, 
Limoeiro, Nazaré da Mata, Palmares, Petrolina, Recife (capital), Salgueiro e Vitória de Santo Antão.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais sufi cientes ou adequados na localidade de realização das provas, estas poderão ser realizadas 
em outras localidades.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei nº 6.123/1968, e suas alterações, e à Lei nº 11.559/1998, e suas alterações.
2 DO CARGO DE PROFESSOR
2.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES REFERENTES AO CARGO DE PROFESSOR, DA ÁREA DE EDUCAÇÃO BÁSICA: 
exercer a docência em regência de classes Ensino Fundamental e Ensino Médio e de atividades técnico-pedagógicas que dão suporte às 
atividades de ensino; planejar e ministrar aulas em turmas de Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos; planejar e ministrar 
aulas em disciplinas do Ensino Fundamental e do Ensino Médio; analisar dados referentes à recuperação, aprovação e evasão de alunos; 
participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; participar da escolha do livro didático; participar de estudos e pesquisas 
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da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de reunião, encontros, seminários, cursos, eventos da área educacional e 
correlata; participar da elaboração e gestão da proposta pedagógica da escola em uma ação coletiva com os demais segmentos; produzir 
e publicar textos pedagógicos; coordenar as atividades de bibliotecas escolares; coordenar, formular, executar, avaliar e supervisionar 
a política educacional; coordenar, supervisionar e avaliar a política educacional; normatizar vivências curriculares e a vida escolar do 
aluno e também zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; planejar, executar e avaliar atividades de capacitação 
de pessoal da área de educação; participar da elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, projetos, propostas, programas 
e políticas educacionais; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratórios e salas-ambiente; emitir parecer técnico; executar 
outras atividades correlatas.
2.1.1 Os requisitos de ingresso para o cargo de Professor, na área de Educação Básica, serão aqueles a seguir descritos, conforme a 
disciplina à qual o candidato deseja concorrer pela vaga:
DISCIPLINA 1: ARTES
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação de Licenciatura Plena em Artes, devidamente registrado e 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
DISCIPLINA 2: BIOLOGIA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação em licenciatura plena em Biologia ou em Ciências Físicas 
e Biológicas ou em Ciências com habilitação em Biologia, ou Bacharelado em Biologia com complementação pedagógica em Programa 
Especial de Licenciatura (PEL) em área afi m, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 3: EDUCAÇÃO FÍSICA
REQUISITOS: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de 
conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau) de graduação em Licenciatura Plena em Educação Física, devidamente 
registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC e registro no Conselho Regional de Educação Física.
DISCIPLINA 4: FILOSOFIA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação de Licenciatura Plena em Filosofi a, devidamente registrado 
e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 5: FÍSICA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação em licenciatura plena em Física, ou licenciatura plena em 
Ciências Físicas e Biológicas com habilitação em Física; ou licenciatura plena em Matemática com habilitação em Física; ou bacharelado 
em Física com complementação pedagógica em Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afi m, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 6: GEOGRAFIA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação de Licenciatura Plena em Geografi a, devidamente registrado 
e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 7: HISTÓRIA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação de Licenciatura Plena em História, devidamente registrado 
e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 8: LÍNGUA ESPANHOLA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação de Licenciatura Plena em Letras com Habilitação em 
Espanhol, devidamente registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 9: LÍNGUA INGLESA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação de Licenciatura Plena em Letras com Habilitação em Inglês, 
devidamente registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 10: LÍNGUA PORTUGUESA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de graduação em Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua 
Portuguesa, ou Licenciatura Plena em Língua Portuguesa, devidamente registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 11: MATEMÁTICA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação em licenciatura plena em Matemática, ou licenciatura plena 
em Física com habilitação em Matemática, ou licenciatura plena em Ciências Físicas e Biológicas com habilitação em Matemática; ou 
licenciatura plena em Química com habilitação em Matemática; ou bacharelado em Matemática com complementação pedagógica em 
Programa Especial de Licenciatura (PEL) em área afi m, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 12: QUÍMICA
REQUISITO: diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação em licenciatura plena em Química; ou licenciatura plena em 
Ciências Físicas e Biológicas, com habilitação em Química; ou bacharelado em Química com complementação pedagógica em Programa 
Especial de Licenciatura (PEL) em área afi m, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
DISCIPLINA 13: SOCIOLOGIA
REQUISITO: Diploma, declaração de conclusão de curso (com indicação da data de colação de grau), certidão ou certifi cado de conclusão 
de curso (com indicação da data de colação de grau) de curso de graduação de Licenciatura Plena em Sociologia ou Licenciatura Plena 
em Ciências Sociais, devidamente registrado e fornecido por instituição reconhecida pelo MEC.
2.2 REMUNERAÇÃO E JORNADA DO CARGO DE PROFESSOR PARA TODAS AS DISCIPLINAS
REMUNERAÇÃO: R$ 3.900,00 para jornada de 200 horas;
REMUNERAÇÃO: R$ 2.925,00 para jornada de 150 horas.
Conforme Lei Complementar Estadual nº 484/2022 (Remuneração) e o art. 14, da Lei Estadual nº 11.329/1996 (JORNADA DE 
TRABALHO).
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ser aprovado e classifi cado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade 
entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o ingresso no cargo/disciplina, conforme o item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse, ou ser emancipado civilmente.
3.8 Ter aptidão física e gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e 
Segurança do Trabalho (NSPS) da Secretaria de Administração (SAD);
3.9 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos 
comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo/disciplina por ocasião da posse;
3.10 Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos constitucionalmente permitidos;
3.11 Cumprir as determinações deste edital.
4 DAS VAGAS E DA LOTAÇÃO
4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro constante do Anexo I deste edital.
4.2 DA LOTAÇÃO
4.2.1 A localização funcional dos candidatos nomeados será feita pela sede da Secretaria de Educação e Esportes, ou Gerência Regional 
de Educação (GRE), em qualquer um dos municípios pertencentes ao polo, obedecendo à opção feita pelo candidato no ato da inscrição, 
conforme necessidade da Secretaria de Educação e Esportes.
4.2.1.1 Ao optar pelo polo composto de mais de um município, o candidato fi ca ciente que poderá ser convocado para atuar em qualquer 
um dos municípios a ele pertencentes.
4.2.2 O horário de trabalho será defi nido pela Secretaria de Educação e Esportes, considerando que os candidatos deverão ter 
disponibilidade para cumprir a carga horária da disciplina para a qual se candidatou, nos turnos da manhã, tarde e(ou) noite, conforme 
a carga horária fi rmada.
4.2.3 O candidato nomeado e empossado deverá cumprir o estágio probatório no município onde se deu o exercício inicial.
5 DAS VAGAS E DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)
5.1 Das vagas destinadas a cada cargo/disciplina/GRE/polo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% 
serão providas na forma art. 97, inciso VI, alínea a, da Constituição do Estado do Pernambuco e do art. 22 da Lei nº 14.538, de 14 de 
dezembro de 2011, alterado pela Lei Estadual nº 16.710/2019.
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subsequente.
5.1.1.1 A primeira vaga reservada às pessoas com defi ciência surge após a 1ª convocação; a segunda vaga reservada às pessoas 
portadoras de defi ciência surge após a 20ª convocação, e assim sucessivamente
5.1.2 Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012; no 
§ 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei Federal nº 14.126, de 22 
de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, 
ratifi cados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 13.146/2015.
5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se com defi ciência;
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico original, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à 
data de publicação deste edital, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da defi ciência. Deve, ainda, conter 
nome por extenso do candidato, a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 
(CRM), na forma do subitem 5.2.1 deste edital e conforme modelo disponível no Anexo III deste edital;
c) informar, quando for o caso, que é candidato com defi ciência auditiva, conforme § 2º do art. 22 da Lei nº 14.538/2011.
5.2.1 O candidato com defi ciência deverá enviar, no período provável de inscrição estabelecido no cronograma constante do 
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Anexo II deste edital, via upload, por meio de link específi co no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_
educacao_basica, imagem legível do laudo médico a que se refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior.
5.2.1.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem legível submetida 
deverá ser de, no máximo, 1 MB.
5.2.2 O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do documento constante do subitem 
5.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, para a 
confi rmação da veracidade das informações, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – SEE/PE – Professor Educação 
Básica – 2022 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF.
5.2.4 A imagem do laudo médico terá validade somente para este concurso público e não serão devolvidas, assim como não serão 
fornecidas cópias desse documento.
5.3 O candidato com defi ciência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para 
o dia de realização das provas, devendo indicar as condições de que necessita para a realização das provas.
5.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com defi ciência participarão do concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, ao local e horário de início das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação em todas as fases do concurso e a todas as demais normas de regência do concurso.
5.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com defi ciência será divulgada 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, na data provável estabelecida no 
cronograma constante do Anexo II deste edital.
5.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na 
condição de pessoa com defi ciência deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.
5.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente anexa ao recurso ou 
complementação desta.
5.5 A inobservância do disposto no subitem 5.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos 
com defi ciência.
5.5.1 O candidato que não se declarar com defi ciência, no sistema de inscrição, não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos com defi ciência. Apenas o envio do laudo médico não é sufi ciente para deferimento da solicitação do candidato.
5.6 A aprovação e classifi cação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com defi ciência, devendo ainda 
o candidato submeter-se à Perícia Médica que será promovida pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho 
(NSPS) da Secretaria de Administração (SAD), ato essencial ao provimento do cargo, exigido na posse, não se confundindo com a 
avaliação biopsicossocial.
5.6.1 No dia e hora marcados para a realização da Perícia Médica, o candidato deverá apresentar o laudo médico original ou cópia 
autenticada, conforme o subitem 5.2 “b)” deste edital.
5.6.2 A perícia médica decidirá, motivadamente, sobre:
a) a qualifi cação do candidato enquanto pessoa com defi ciência, observando obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo art. 2º da 
Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012;
b) solicitação de laudos e exames pertinentes e complementares para a conclusão pericial.
5.7 O candidato que, após a Perícia Médica, não for considerado pessoa com defi ciência terá seu nome excluído da lista de classifi cados 
para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classifi cação para as vagas de concorrência geral.
5.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a defi ciência apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio probatório.
5.8.1 Durante o estágio probatório, a compatibilidade das atribuições do cargo com a defi ciência continuará sujeita à avaliação, podendo, 
o seu resultado, acarretar a exoneração do servidor.
5.8.2 Da decisão da Perícia Médica caberá Recurso Administrativo, no prazo de três dias úteis do seu recebimento, endereçado e 
direcionado ao Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho, vinculado à Secretaria de Administração, localizado à Rua Tabira, 
252, Boa Vista, Recife (PE) – CEP 50050-330.
5.9 Após a nomeação, o candidato não poderá se utilizar da defi ciência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para justifi car 
a concessão de licença médica, readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvados os eventuais casos em que ocorrer o 
agravamento da defi ciência.
5.10 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.10.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer como pessoa com defi ciência, se não eliminado na no concurso, será 
convocado, antes da divulgação do resultado fi nal, para se submeter à avaliação biopsicossocial ofi cial promovida por equipe 
multiprofi ssional de responsabilidade do Cebraspe, que analisará a qualifi cação do candidato como pessoa com defi ciência, nos termos 
do § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º 
da Lei Federal nº 12.764/2012, da Lei Federal nº 14.126/2021, e da Lei Estadual nº 14.789, de 1º de outubro de 2012.
5.10.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualifi car a defi ciência do candidato e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.10.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, munidos de documento de 
identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses 
anteriores à avaliação biopsicossocial, que ateste a espécie e o grau ou o nível de defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-10, bem como a provável causa da defi ciência, de acordo com o modelo constante do Anexo III deste edital, e, se 
for o caso, de exames complementares específi cos que comprovem a defi ciência.
5.10.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação 
biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma.
5.10.4 Quando se tratar de defi ciência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico – audiometria 
(original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos 12 meses anteriores à data de realização da avaliação.
5.10.5 Quando se tratar de defi ciência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com 
e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.10.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi ciência o candidato que, por ocasião da avaliação 
biopsicossocial:
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);
b) apresentar laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.10.4 e 5.10.5 deste edital;
d) não for considerado pessoa com defi ciência na avaliação biopsicossocial;
e) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
f) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da avaliação;
g) não apresentar o documento de identidade original, na forma defi nida no subitem 13.10 deste edital.
5.10.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a defi ciência apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio 
probatório, por equipe multiprofi ssional composta de três profi ssionais capacitados e atuantes nas áreas das defi ciências em questão, 
sendo um deles médico, e três profi ssionais integrantes da carreira almejada pelo candidato.
5.10.8 Durante o estágio probatório, a compatibilidade das atribuições do cargo com a defi ciência continuará sujeita à avaliação, podendo, 
o seu resultado, acarretar a exoneração do servidor.
5.10.9 O candidato não poderá se utilizar da defi ciência que lhe garantiu a reserva de vaga no Concurso Público para justifi car a concessão 
de licença médica, readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvados os eventuais casos em que ocorrer o agravamento da 
defi ciência devidamente atestado pelo Serviço de Perícias Médicas da Secretaria de Administração, nos termos das normas legais 
aplicáveis.
5.11 O nome do candidato que, no ato da inscrição, se declarar com defi ciência e, na avaliação biopsicossocial, for considerado pessoa 
com defi ciência, e não for eliminado do concurso, será publicado em lista à parte e fi gurará também na lista de classifi cação geral por 
cargo/disciplina/GRE/polo.
5.11.1 O candidato que não for considerado com defi ciência na avaliação biopsicossocial, caso seja aprovado no concurso, fi gurará na 
lista de classifi cação geral por cargo/disciplina/GRE/polo.
5.12 As vagas defi nidas no subitem 5.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com defi ciência aprovados serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classifi cação por cargo/disciplina/GRE/polo.
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 TAXA: R$ 130,00 (cento e trinta reais).
6.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_
basica, solicitada no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital.
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas 
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de acompanhamento do concurso, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, após efetuado o registro pelo banco.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso.
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo 
II deste edital.
6.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição.
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_
pe_22_educacao_basica, por meio da página de acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição fi cará disponível somente até a data de realização das provas 
objetiva e discursiva.

6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
6.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certifi car-se de que preenche todos os requisitos exigidos para 
o cargo e para a disciplina à qual deseja concorrer. No sistema de inscrição, em cada uma das inscrições, o candidato deverá optar por 
uma disciplina/GRE/polo ao qual deseja concorrer e pela cidade de realização das provas.
6.4.1.1 Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar a alteração da opção de atendimento especial, do sistema de 
concorrência e da cidade de realização das provas. Valerá a última alteração realizada.
6.4.1.2 O candidato poderá se inscrever para mais de uma disciplina/GRE/polo.
6.4.1.2.1 O candidato que comparecer para realização das provas de determinada disciplina/GRE/polo, será automaticamente eliminado 
das opções relativas às demais inscrições.
6.4.1.2.1.1 Não haverá devolução de taxa de inscrição, ainda que o candidato se inscreva para mais de uma disciplina/GRE/polo.
6.4.1.3 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas 
serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.
6.4.1.4 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam neste edital, bem 
como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar 
a efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a 
divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência 
que regem a Administração Pública, respeitados os termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Decreto nº 49.265, de 6 
de agosto de 2020.
6.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via requerimento administrativo ou via correio 
eletrônico.
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos.
6.4.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, 
fotografi a individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que necessariamente apareça a sua 
cabeça descoberta e os seus ombros.
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio 
da fotografi a.
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografi a, por não obedecer às especifi cações constantes do subitem 6.4.4 deste edital, impeça ou difi culte 
a sua identifi cação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identifi cação especial no dia de 
realização das provas.
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identifi cação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas.
6.4.4.1.2 O envio da fotografi a é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de 
problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio.
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verifi car, em link específi co a ser divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital, 
se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha 
sido reconhecida, o candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às determinações do 
sistema.
6.4.4.1.4 A fotografi a fi cará restrita aos procedimentos internos do Concurso Público, não podendo ser divulgados em respeito aos direitos 
de intimidade dos candidatos, salvo no caso de necessidade de apuração de algum tipo de atividade ilícita a cargo das Autoridades 
Públicas competentes.
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso Público, dispondo o Cebraspe do direito 
de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira.
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de pagamento em 
duplicidade, pagamento extemporâneo, pagamento a mais ou pagamento a menos do valor de inscrição ou cancelamento do concurso 
por conveniência ou interesse da Administração.
6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição deverá ser feita à SEE/PE, por meio de 
seus canais de atendimento: concurso_see_prof_2022@educacao.pe.gov.br.
6.4.7 O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado nos locais de realização das provas objetiva e discursiva.
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pelo art. 19 da Lei Estadual nº 14.538, 
de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações.
6.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da 
possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação.
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 deste edital deverão, no 
período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital, proceder conforme subitem 6.4.8.2.1 deste edital 
ou enviar, via upload, por meio de link específi co no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_
basica, a imagem legível da documentação de que tratam os subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.6 deste edital, conforme o caso em que se 
enquadra.
6.4.8.2.1 PRIMEIRA POSSIBILIDADE (CadÚnico, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011):
a) preenchimento do requerimento disponível no site de inscrição com a indicação do Número de Identifi cação Social (NIS), atribuído 
pelo CadÚnico;
b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossufi ciência), nos termos do 
Decreto nº 11.016/2022.
6.4.8.2.2 SEGUNDA POSSIBILIDADE (doador regular de sangue, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011): documento expedido 
por entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, com registro de doação mínima de três vezes para homens e de duas 
vezes para mulheres, nos últimos 12 (doze) meses que antecedem à data de publicação do edital deste concurso.
6.4.8.2.3 TERCEIRA POSSIBILIDADE (doador de medula óssea, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011): inscrição no Registro 
Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME) e declaração expedida por entidade reconhecida pelo Governo do Estado de 
Pernambuco, informando da condição de doador há pelo menos 12 (doze) meses que antecedem a publicação do edital deste concurso.
6.4.8.2.4 QUARTA POSSIBILIDADE (doador de livros ao “Banco do Livro” do estado de Pernambuco, conforme a Lei Estadual nº 
14.538/2011): documento expedido pelo órgão gestor do “Banco do Livro”, com registro de doação mínima de 50 livros, nos últimos 12 
meses que antecedem a data de publicação deste edital.
6.4.8.2.5 QUINTA POSSIBILIDADE (ensino médio ou técnico concluído em instituição pública de ensino há menos de três anos 
contados a partir da data de publicação deste edital, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011):
a) certifi cado de conclusão do ensino técnico ou do ensino médio ou histórico escolar, que demonstre inequivocamente a data de 
conclusão; e
b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossufi ciência), nos termos da 
Lei Estadual nº 14.538/2011.
6.4.8.2.6 SEXTA POSSIBILIDADE (pessoas com defi ciência, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011): imagem legível do laudo 
médico, conforme modelo constante do Anexo III deste edital, emitido no máximo 12 meses antes da data de publicação deste edital. 
O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua defi ciência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-10, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM.
6.4.8.2.6.1 Em caso de reprovação na perícia técnica, o candidato deverá ressarcir ao Estado o valor das despesas referentes ao gasto 
por ele despendido.
6.4.8.3 O envio da documentação constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.6 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de 
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida 
deverá ser de, no máximo, 1 MB.
6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da documentação constante dos 
subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.6 deste edital.
6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.6 deste edital. Caso 
seja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confi rmação da 
veracidade das informações, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – SEE/PE – Professor Educação Básica – 2022 
(Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF.
6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida.
6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página de acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica.
6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por 
crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso.
6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsifi car documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, 
ainda, fora do prazo.
6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
6.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para verifi car a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
6.4.8.11 O candidato deverá verifi car se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_
basica.
6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_
pe_22_educacao_basica, verifi car os motivos do indeferimento de sua solicitação e interpor recurso contra o indeferimento por meio do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
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6.4.8.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, 
de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição 
de recurso.
6.4.8.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.
6.4.8.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
6.4.8.11.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com 
este edital.
6.4.8.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementação 
desta.
6.4.8.11.7 O candidato deverá verifi car se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos recursos, na data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_
pe_22_educacao_basica.
6.4.8.12 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do concurso público.
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial e(ou) adaptação das provas objetiva e discursiva deverá, conforme 
o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais necessários;
b) enviar, via upload, a imagem legível do laudo médico, conforme modelo constante do Anexo III, cuja data de emissão seja, no máximo, 
nos 12 meses anteriores à data de publicação deste edital. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua defi ciência, doença 
ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, que justifi que o atendimento especial solicitado, bem 
como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM.
6.4.9.1.1 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam entre aqueles elencados 
no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo OUTROS dessa lista de opções e, em seguida, proceder de 
acordo com o subitem 6.4.9.6 deste edital.
6.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justifi cados pelo laudo médico por 
ele apresentado, ou seja:
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico, conforme modelo constante do Anexo III, serão 
indeferidos;
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico, conforme modelo constante do Anexo III, do candidato, mas que não sejam por 
ele solicitados no sistema eletrônico de inscrição não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especial do candidato.
6.4.9.2 O candidato com defi ciência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas objetivas e discursiva deverá, 
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico, conforme modelo constante do Anexo III, cuja data de emissão seja, no máximo, 
nos 12 meses anteriores à data de publicação deste edital, acrescido de parecer médico, emitido por especialista da área da defi ciência 
do candidato, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à data de 
publicação deste edital. O parecer deve conter a assinatura do médico com carimbo e número de sua inscrição no Conselho CRM, que 
ateste a espécie e o grau ou o nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, bem como a provável 
causa da defi ciência, e parecer que justifi que a necessidade de tempo adicional.
6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de suas provas, que não seja considerado 
pessoa com defi ciência na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem 13.2 deste edital.
6.4.9.3 A candidata que for amparada pela Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações, e necessitar amamentar 
criança de até seis meses de idade durante a realização das provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança que comprove que criança terá até seis meses de idade no 
dia de realização das provas. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída por 
imagem legível do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento.
6.4.9.3.1 A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas, original ou cópia simples da certidão de nascimento da criança 
para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de realização das provas.
6.4.9.3.2 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que fi cará em sala reservada e será o 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.
6.4.9.3.2.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
6.4.9.3.2.2 A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 6.4.9.3 e 6.4.9.3.1 deste edital, o direito de proceder à amamentação, 
por até 30 minutos, por fi lho, sempre que for necessário, conforme art. 1º da Lei nº 17.206/2021. O tempo despendido pela amamentação 
será compensado durante a realização da prova em igual período, nos termos dos parágrafos 5º e 7º do art. 23-D da Lei nº 14.538/2011.
6.4.9.3.2.3 Durante o período de amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fi scal do sexo feminino, conforme previsto 
no § 6º, art. 23-D, Lei Estadual nº 14.538/2011.
6.4.9.4 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas deverá assinalar, 
no sistema eletrônico durante o período de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social, informando o nome e o 
sobrenome pelos quais deseja ser tratado, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016.
6.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no 
registro civil.
6.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar as provas armado 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certifi cado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme defi nidos na 
referida lei.
6.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o atendimento especial conforme 
descrito no subitem 6.4.9.5 deste edital não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, 
estará automaticamente eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso.
6.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no 
ambiente de provas.
6.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização das provas, objetos, 
dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos 
especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço 
destinado para esse fi m, no sistema eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova;
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico, conforme modelo constante do Anexo III, emitido por especialista da área da 
defi ciência do candidato, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 meses anteriores à 
data de publicação deste edital. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua defi ciência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da CID-10, que justifi que o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura 
e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM.
6.4.9.7 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital deverá ser enviada de forma legível no período provável 
de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital, via upload, por meio de link específi co no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo 
nos casos de força maior.
6.4.9.7.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem legível 
submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB.
6.4.9.7.2 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4.9.7.3 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, 
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias.
6.4.9.7.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital. Caso 
seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confi rmação da 
veracidade das informações, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – SEE/PE – Professor Educação Básica – 2022 
(Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF.
6.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não especifi car quais os recursos serão 
necessários para tal atendimento não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos 
subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.6 deste edital. Apenas o envio do laudo (conforme modelo constante do Anexo III)/documentação não é sufi ciente 
para a obtenção do atendimento especial.
6.4.9.9 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses 
recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.4.9.11 O candidato deverá verifi car se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica.
6.4.9.11.1 O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida poderá, no período provável estabelecido no cronograma 
constante do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, 
verifi car os motivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.9.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, 
de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição 
de recurso.
6.4.9.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.
6.4.9.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
6.4.9.11.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com 
este edital.

6.4.9.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementação 
desta.
6.4.9.11.7 O candidato deverá verifi car se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida, após a análise dos recursos, a partir 
da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/see_pe_22_educacao_basica.
7 DAS FASES DO CONCURSO
7.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir.

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER
(P1) Objetiva Conhecimentos gerais 50 Eliminatório

e
classifi catório

(P2) Objetiva Conhecimentos específi cos 70
(P3) Discursiva – –

(P4) Avaliação de títulos – Classifi catório

7.2 As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data provável estabelecida 
no cronograma constante do Anexo II deste edital, no turno da tarde.
7.3 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital, será publicado no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, edital 
que informará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas.
7.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_
educacao_basica, para verifi car seu local de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.
7.3.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe.
7.3.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identifi cação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento 
no horário determinado.
7.3.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.3 deste edital, comunicação pessoal dirigida 
ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o 
desobriga do dever de observar o disposto no subitem 7.3 deste edital.
7.4 O edital de resultado fi nal das provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva, será publicado no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_
basica, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital.
8 DAS PROVAS OBJETIVAS
8.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classifi catório, valerão 120,00 pontos e abrangerão os objetos de avaliação constantes 
do item 14 deste edital.
8.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser respeitados. O julgamento 
de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para 
cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item 
CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO.
8.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos da folha de respostas.
8.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento válido para 
a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específi cas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da 
folha de respostas por motivo de erro do candidato.
8.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão 
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação 
rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.
8.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danifi car a sua folha de respostas, sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico.
8.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu número de inscrição e do 
número de seu documento de identidade.
8.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem 
tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.
8.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas.
8.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, 
exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 8.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na 
forma dos subitens 13.22 e 13.24 deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_
basica, em até cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado fi nal das provas objetivas. A consulta à referida imagem fi cará 
disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado fi nal do concurso público.
8.10.1 Após o prazo determinado no subitem 8.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de 
respostas.
8.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
8.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico das folhas de respostas.
8.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso 
a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito ofi cial defi nitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do 
candidato esteja em discordância com o gabarito ofi cial defi nitivo das provas; 0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C 
e E).
8.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem.
8.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar em pelo menos um dos itens 
a seguir:
a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos gerais P1;
b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específi cos P2;
c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.11.4 deste edital não terá classifi cação alguma no concurso público.
8.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 8.11.4 deste edital serão ordenados por disciplina/GRE/polo, de acordo com os 
valores decrescentes da nota fi nal nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas nas provas objetivas P1 e P2.
8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS
8.12.1 Os gabaritos ofi ciais preliminares das provas objetivas, acompanhados das justifi cativas de respostas, serão divulgados na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, a partir das 19 horas da data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo II deste edital.
8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos ofi ciais preliminares das provas objetivas disporá do período 
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital para fazê-lo, ininterruptamente.
8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos ofi ciais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico 
de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, e 
seguir as instruções ali contidas.
8.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razões para a manutenção do 
gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/see_pe_22_educacao_basica, e seguir as instruções ali contidas.
8.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justifi cativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos.
8.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.
8.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifi que seu autor, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido.
8.12.7 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída 
a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.8 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito ofi cial preliminar de item integrante de prova, essa alteração valerá 
para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
8.12.9 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
8.12.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito ofi cial defi nitivo.
8.12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
9 DA PROVA DISCURSIVA
9.1 A prova discursiva valerá 30,00 pontos e consistirá da redação de texto dissertativo, de até 30 linhas, a respeito de tema de 
atualidades.
9.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7 deste edital.
9.3 O texto defi nitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfi ca de tinta preta fabricada 
em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a 
quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador 
especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto — o qual será gravado em áudio —, especifi cando 
oralmente a grafi a das palavras e os sinais gráfi cos de pontuação.
9.4 O documento de texto defi nitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que identifi que o candidato, sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca 
identifi cadora no espaço destinado à transcrição do texto defi nitivo acarretará a anulação da prova discursiva.
9.5 O documento de texto defi nitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho do caderno 
de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da prova discursiva.
9.6 O documento de texto defi nitivo não será substituído por motivo de erro do candidato em seu preenchimento.
9.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
9.7.1 Com base na lista organizada na forma do subitem 8.11.5 deste edital, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos 
aprovados nas provas objetivas e melhores classifi cados até os quantitativos especifi cados no quadro constante do Anexo I deste edital.
9.7.1.1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com defi ciência aprovados nas provas objetivas seja inferior 
ao quantitativo estabelecido no subitem 9.7.1 deste edital, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos da ampla concorrência 
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posicionados na prova objetiva até o limite de correções estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última colocação.
9.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem 9.7.1 deste edital estará automaticamente eliminado e não 
terá classifi cação alguma no concurso.
9.7.3 O edital de resultado fi nal nas provas objetivas e de resultado provisório na prova discursiva listará apenas os candidatos que 
tiverem sua prova discursiva corrigida, conforme subitens 9.7.1 e 9.7.1.1 deste edital.
9.7.4 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso 
das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando formulado pela banca 
examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.
9.7.4.1 A avaliação de conteúdo será feita por, pelo menos, dois examinadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela média 
aritmética de duas notas convergentes atribuídas por examinadores distintos.
9.7.4.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão consideradas convergentes se diferirem entre si em até 25% da nota máxima 
de conteúdo possível na prova discursiva, cabendo uma terceira correção por examinador distinto do subitem 9.7.4.1 deste edital.
9.7.4.3 As provas escritas realizadas por candidatos com defi ciência auditiva serão corrigidas por profi ssionais habilitados em Libras, em 
atenção ao disposto no § 2º, art. 22-A, da Lei nº 14.538/2011.
9.7.5 A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), cuja 
pontuação máxima será limitada ao valor de 30,00 pontos;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa totalizará o número de erros (NE) do candidato, considerando-se 
aspectos de natureza linguística, tais como grafi a, morfossintaxe, pontuação e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar o 
número máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva (NPD) pela fórmula: NPD = NC − 6 × (NE ÷ TL), em que TL corresponde ao número 
de linhas efetivamente escritas pelo candidato na resposta à questão proposta;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD < 0,00;
f) nos casos de fuga ao tema, de marca identifi cadora do candidato ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero;
9.7.6 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NPD ≥ 15,00 pontos.
9.7.6.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 9.7.6 deste edital será eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso.
9.7.7 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o documento de texto defi nitivo.
9.7.7.1 O candidato que se enquadrar no subitem 9.7.7 deste edital não terá classifi cação alguma no concurso.
9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA 
DISCURSIVA
9.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/see_pe_22_educacao_basica, a partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo 
II deste edital.
9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva disporá do período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo II deste edital para fazê-lo, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, e seguir as instruções 
ali contidas.
9.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, será defi nido o padrão 
defi nitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.
9.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente impugnar em tese o padrão de 
resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o padrão defi nitivo.
9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá observar os procedimentos 
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
10.1 Serão convocados para a avaliação de títulos todos os candidatos aprovados na prova discursiva.
10.1.1 O candidato que não for convocado para a avaliação de títulos na forma do subitem 10.1 deste edital estará automaticamente 
eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso.
10.2 A avaliação de títulos valerá 10,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos enviados seja superior a esse valor.
10.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os limites de pontos do quadro 
a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE CADA 
TÍTULO

VALOR MÁXIMO DOS 
TÍTULOS

A

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título 
de doutor) na disciplina a que concorre ou na área da educação. 
Também será aceito certifi cado/declaração de conclusão de curso 
de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

2,40 2,40

B

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título 
de mestre) na disciplina a que concorre ou na área da educação. 
Também será aceito certifi cado/declaração de conclusão de 
curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

1,60 1,60

C

Certifi cado de curso de pós-graduação em nível de especialização, 
com carga horária mínima de 360 h/a na disciplina a que concorre 
ou na área da educação. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde 
que acompanhada de histórico escolar.

0,60 1,20

D

Exercício de atividade autônoma e(ou) profi ssional de nível 
superior na Administração Pública ou na iniciativa privada, em 
empregos/cargos/funções na área a que concorre ou na área da 
educação.

0,60 p/ano completo, 
sem sobreposição 

de tempo
4,80

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00
10.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem legível dos títulos na forma, no prazo e no horário estipulados no edital 
de convocação para a avaliação de títulos.
10.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento administrativo.
10.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no sistema de upload da 
documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de imagens submetidas.
10.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem submetida deverá 
ser de, no máximo, 1 MB.
10.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada alínea indicada no sistema 
de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão desconsideradas para fi ns de análise.
10.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma estabelecida no sistema de upload.
10.7 O envio da documentação constante do subitem 10.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos 
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, 
que valerão somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
10.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 10.11 deste edital.
10.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a 
confi rmação da veracidade das informações, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – SEE/PE – Professor Educação 
Básica – 2022 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF.
10.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra 
a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso.
10.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e na forma previstos neste edital 
e no edital de convocação para essa fase.
10.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
10.11.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, será aceito o diploma, 
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito certifi cado/declaração de conclusão de 
curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames 
e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão 
do curso, o certifi cado/declaração não será aceito(a).
10.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, nos termos do subitem 10.12 
deste edital.
10.11.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado e ao 
doutorado.
10.11.2 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, relacionado na alínea C, será aceito 
certifi cado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 
do Conselho Nacional de Educação (CNE); ou que está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE); ou 
que está de acordo com o art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. Também será aceita declaração de conclusão de 
pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as 
disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografi a, atestando que o curso 
atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou que está de acordo com as normas do extinto CFE ou que foi realizado conforme a 
Resolução CNE/CES nº 1/2018.
10.11.2.1 Caso o certifi cado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou que não está de acordo com 

as normas do extinto CFE ou que não está de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1/2018, deverá ser anexada uma declaração do 
responsável pela organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem 10.11.2 deste 
edital.
10.11.3 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profi ssional descrita na alínea D, o candidato deverá atender a uma 
das seguintes opções:
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio da imagem legível de três documentos: 1 – 
diploma do curso de graduação conforme a disciplina a que concorre a fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso e 
atender ao disposto no subitem 10.11.3.2.1 deste edital; 2 – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo 
as páginas: identifi cação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início e fi m, se for o caso) e qualquer outra 
página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e 3 – declaração do empregador com 
o período (com início e fi m, se for o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior 
realizado e a descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego;
b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio da imagem legível de dois documentos: 1 – diploma do 
curso de graduação conforme a disciplina a que concorre a fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso e atender ao 
disposto no subitem 10.11.3.2.1 deste edital; 2 – declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos 
da instituição, que informe o período (com início e fi m, até a data da expedição da declaração), atestando a escolaridade do cargo/
emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades desenvolvidas;
c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de prestação de serviços: será necessário o envio da imagem 
legível de três documentos: 1 – diploma de graduação conforme a disciplina a que concorre a fi m de se verifi car qual a data de 
conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 10.11.3.2.1 deste edital; 2 – contrato de prestação de serviço/atividade 
entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e 3 – declaração do contratante que informe o período (com início e fi m, se for o 
caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades;
d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: será necessário envio da imagem legível de três documentos: 1 – 
diploma de graduação conforme a disciplina a que concorre a fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso e atender 
ao disposto no subitem 10.11.3.2.1 deste edital; 2 – recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último 
recibos do período trabalhado como autônomo; e 3 – declaração do contratante/benefi ciário que informe o período (com início e fi m, 
se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades.
10.11.3.1 A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem 10.11.3 deste edital deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de 
recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento 
deverá declarar/certifi car também essa inexistência.
10.11.3.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle de Divisão de Pessoas (CDP), a 
declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas.
10.11.3.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profi ssional, não serão consideradas fração de ano nem sobreposição de 
tempo.
10.11.3.2.1 Para efeito de pontuação de experiência profi ssional, somente será considerada a experiência após a conclusão do curso 
superior.
10.11.3.2.1.1 Não serão considerados o tempo de estágio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou de prestação de serviço como 
voluntário.
10.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado.
10.13 Cada título será considerado uma única vez.
10.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos, bem 
como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 10.2 deste edital serão desconsiderados.
10.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá observar os procedimentos 
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO
11.1 A nota fi nal no concurso será o somatório das notas obtidas nas provas objetivas, na prova discursiva e na avaliação de títulos.
11.2 Após o cálculo da nota fi nal no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 12 deste edital, os candidatos 
serão listados em ordem de classifi cação por disciplina/GRE/polo, de acordo com os valores decrescentes das notas fi nais no concurso.
11.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com defi ciência, se não forem eliminados no concurso e 
considerados pessoas com defi ciência na avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista específi ca e fi gurarão também na lista de 
classifi cação geral por cargo/disciplina/GRE/polo.
11.4 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número imediatamente 
superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA NOTA FINAL DO CONCURSO
12.1 Em caso de empate na nota fi nal no concurso, terá preferência o candidato que obtiver, na seguinte ordem:
a) maior idade, conforme o art. 29, caput, da Lei Estadual nº 14.538/2011;
b) maior nota na prova objetiva de conhecimentos específi cos (P2);
c) maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específi cos (P2);
d) maior nota na prova discursiva (P3);
e) maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais (P1);
f) exercício da função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal).
12.2 Os candidatos empatados na aplicação da alínea “a” do subitem 12.1 deste edital serão convocados, antes do resultado fi nal no 
concurso, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verifi cação do horário do nascimento para fi ns de 
desempate.
12.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão 
de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.
12.3 Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 12.1 deste edital serão convocados, antes do resultado fi nal do concurso, para 
a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado.
12.3.1 Para fi ns de comprovação da função citada no subitem 12.3 deste edital, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do 
País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal.
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em 
outros a serem publicados.
13.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específi cos previstos na legislação vigente para 
o atendimento especializado para a realização das provas.
13.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
concurso público publicados no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica.
13.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, causados pelo Cebraspe, 
que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses links serão 
automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que fi car comprometida a funcionalidade. A 
prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.
13.3.2 As informações a respeito de notas e classifi cações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão 
fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.
13.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, 
localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, por meio 
do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica, 
ressalvado o disposto no subitem 13.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
13.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando 
e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
13.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 13.3 deste edital.
13.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
13.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso ou impugnar os termos deste edital, a qualquer tempo, por meio 
de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente 
mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no 
horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 
13.5 deste edital.
13.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação 
de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados, domingos e feriados), 
pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) – 
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso 
de recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – SEE/PE – Professor Educação Básica – 2022 (Solicitação 
de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@
cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de 
retifi cação do registro civil.
13.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 13.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base de 
dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos.
13.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário 
fi xado para seu início, munido somente de caneta esferográfi ca de tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de 
inscrição e do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.
13.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá solicitá-lo no momento de 
realização das provas.
13.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de 
exercício profi ssional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certifi cado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
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público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de 
habilitação em papel (somente o modelo com foto).
13.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de 
habilitação digital (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento em formato digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem 
valor de identidade; documentos ilegíveis, não identifi cáveis e(ou) danifi cados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada 
ou protocolo do documento de identidade.
13.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e da avaliação biopsicossocial, não apresentar o documento de identidade 
original, na forma defi nida no subitem 13.10 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente eliminado do concurso público.
13.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à 
identifi cação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação.
13.12.1 A identifi cação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identifi cação apresente dúvidas relativas à 
fi sionomia ou à assinatura do portador.
13.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de 
todos os candidatos no dia de realização das provas.
13.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
13.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fi xado para seu início.
13.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início das 
provas.
13.15.1 A inobservância do subitem 13.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do 
candidato do concurso público.
13.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fi ns de acompanhamento pelos candidatos.
13.17 O candidato que se retirar do local de realizações das provas não poderá retornar em hipótese alguma.
13.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos anteriores 
ao horário determinado para o término das provas.
13.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de 
candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.3.2.2 deste edital.
13.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de realização das provas nos dias e 
horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do concurso.
13.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas calculadoras 
ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.
13.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme 
ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, 
vídeos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem, que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).
13.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o uso pelo 
candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 13.22 deste edital.
13.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei 
Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no ato da 
inscrição, conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.
13.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-
objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico 
relacionado no subitem 13.22 deste edital.
13.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer equipamento 
eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os 
aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização 
das provas.
13.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identifi cada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o 
término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.
13.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 13.22 deste edital no dia de realização 
das provas.
13.22.4 O Cebraspe não fi cará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
13.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas nem por danos a eles causados.
13.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe deverá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores 
e banheiros, a fi m de impedir a prática de fraude e de verifi car se o candidato está portando material não permitido.
13.24 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o candidato que durante a 
realização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 13.22 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com 
os demais candidatos;
e) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os 
permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fi scal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o documento de texto defi nitivo;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na folha de respostas ou no documento de texto defi nitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa 
do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especial, conforme previsto no subitem 
6.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for 
entregue;
r) não permitir a coleta de dado biométrico;
s) descumprir as medidas de proteção em razão da pandemia do novo coronavírus a serem oportunamente divulgadas.
13.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar 
ao candidato prova/material substitutivo.
13.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classifi cação.
13.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o 
candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
13.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato 
do concurso.
13.29 Serão divulgadas oportunamente as informações a respeito das medidas de proteção que serão adotadas no dia de realização das 
provas, em razão da pandemia do novo coronavírus.
13.30 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação do 
resultado fi nal, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
13.31 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do 
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 
13.7 ou 13.8 deste edital, conforme o caso, e perante a SEE/PE, após a homologação do resultado fi nal, desde que aprovado, através 
do endereço eletrônico: concurso_see_prof_2022@educacao.pe.gov.br. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.
13.32 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames da avaliação biopsicossocial 
dos candidatos que se declararem com defi ciência e para os exames pré-admissionais correrão às expensas do próprio candidato.
13.33 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não 
contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital.
13.34 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital.
13.34.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fi ns de elaboração de itens, desde que publicadas até 
30 dias antes da data de realização das provas.
13.35 A convocação do candidato para a posse será por meio de telegrama com AR e(ou) outros meios que obtenham os mesmos 
resultados
13.36 Quaisquer alterações nas regras fi xadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.
13.37 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela Comissão do Concurso.
13.38 No caso de não preenchimento das vagas ofertadas neste edital, por falta de candidatos aprovados, assim como no caso 

de alteração na demanda para contratação, fi ca a SEE/PE autorizada a promover o remanejamento de candidatos e(ou) de vagas, 
prioritariamente, entre os municípios de uma mesma regional, ou entre os polos de Gerências Regionais distintas, levando-se em 
consideração a proximidade geográfi ca.
13.38.1 Ao candidato remanejado fi ca conferido o direito de anuir ou não à convocação para a vaga da região distinta daquela para a qual 
optou e, não por optando por ela, possa continuar na lista para a região a que concorreu, especifi camente.
13.39 Dentro do período de vigência do concurso, fi ca vedada a solicitação de remoção por interesse próprio, ressalvados os casos 
previstos em regulamento da Secretaria de Educação e Esportes.
14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
14.1 HABILIDADES
14.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, 
aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.
14.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.
14.2 CONHECIMENTOS
14.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir.
CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 
3 Domínio da ortografi a ofi cial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e 
repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura 
morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 
5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância verbal 
e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de 
frases e parágrafos do texto. 6.1 Signifi cação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da 
estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade.
LEGISLAÇÃO: 1 Constituição Federal de 1988 (Artigos n° 205 a n° 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei Federal nº 
9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069/1990 e suas alterações. 4 Lei Brasileira 
de Inclusão Lei Federal nº13.146/2015 e suas alterações. 5 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
– Resolução CNE-CEB nº 07/2010. 6 As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio – Resolução CNE/CEB Nº 03/2018. 
7 Diretrizes operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de 
alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 8 Lei nº 13.415/2017 - Reforma do Ensino Médio; Lei nº 15.533, de 
23 de junho de 2015 – Plano Estadual de Educação. 9 Lei 6.123 de 20 de julho de 1968 e suas alterações – Estatuto servidor público 
estadual (Título II - Do Provimento / Capítulo II - Da Nomeação/Seção VII - Do Estágio Probatório, Título IV - Dos Direitos e Vantagens/ 
Capítulo I – Do Art. 85 ao Art. 95/ Capítulo V – Do Art. 103 ao Art. 108-A / Capítulo VI, Título V - Do Regime Disciplinar).
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes e organização; 
natureza, fi ns e princípios. 2 Organização administrativa do Estado. Administração direta e indireta. 4 Agentes públicos: espécies e 
classifi cação, poderes, deveres e prerrogativas, cargo, emprego e função públicos. 5 Poderes administrativos. 6 Atos administrativos: 
conceitos, requisitos, atributos, classifi cação, espécies e invalidação. 7 Controle e responsabilização da administração: controle 
administrativo, controle judicial, controle legislativo, responsabilidade civil do Estado. 8 Servidores.
ATUALIDADES (SOMENTE PARA A PROVA DISCURSIVA): 1 Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, 
transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, ecologia e suas inter-relações.
USO DE TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA BÁSICA: Segurança da informação (Noções de vírus e pragas virtuais, 
Procedimentos de backup). Conhecimento da plataforma Google (Google Sala de Aula, Google Documentos, Google Planilha). Sistema 
operacional e ambiente Windows (edição de textos, planilhas e apresentações em ambiente Windows). Conceitos básicos, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos de Internet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
DISCIPLINA 1: ARTES
ARTE: 1 A arte na Educação para todos – LDB/PCN/RCB. 2 Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. 3 A arte 
e o processo de construção da cidadania. 4 As diversas linguagens artísticas: estética ― conceitos e contextos. 5 Aspectos da cultura 
popular brasileira e as manifestações populares: formação histórica, multiculturalismo. 6 A arte da pré-história brasileira. 6.1 Arte indígena. 
6.2 Arte africana. 7 As artes visuais no Brasil: do barroco colonial brasileiro aos dias atuais. 8 As artes audiovisuais: TV, cinema, fotografi a, 
multimídia – novos recursos/novas linguagens. 9 A música no Brasil, partindo do período colonial aos nossos dias. 10 O teatro no Brasil: 
história e movimentos. 11 A dança no Brasil: dramática e folclórica, popular e erudita. 12 Principais movimentos artísticos do século XX no 
Brasil. 13 Competências e habilidades propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental para a disciplina 
de Arte. 14 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente de Artes no ensino Fundamental e Médio e para 
a área de Linguagens e suas tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino-aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 2: BIOLOGIA
BIOLOGIA: 1 Identidade dos seres vivos: aspectos físicos, químicos e estruturais da célula; as organelas; a organização celular: seres 
procariontes, eucariontes e sem organização celular; funções celulares: síntese, transporte, eliminação de substâncias e processos 
de obtenção de energia: fermentação, fotossíntese e respiração celular. 2 Noções básicas de microscopia. 3 Origem e evolução da 
vida: hipóteses sobre a origem da vida; teoria de Lamarck e teoria de Darwin; origem do ser humano. 4 Diversidade da vida: principais 
características dos representantes de cada domínio e de cada reino da natureza; regras de nomenclatura; biodiversidade no planeta e no 
Brasil. 5 Características anatômicas e fi siológicas do ser humano: fi siologia dos sistemas biológicos (digestório, respiratório, cardiovascular, 
urinário, nervoso, endócrino, imunológico, reprodutor e locomotor). 6 Transmissão da vida: fundamentos da hereditariedade ― gene e 
código genético; primeira e segunda leis de Mendel; aplicações da engenharia genética: clonagem, transgênicos. 7 Interação entre os 
seres vivos: conceitos básicos em ecologia; relações trófi cas (cadeias e teias alimentares; distribuição natural da matéria e da energia 
e concentração de pesticidas e de subprodutos radiativos); relações ecológicas limitadoras do crescimento populacional; ecossistemas 
do Brasil. 8 Ensino de Biologia: conhecimento científi co e habilidade didática no ensino de Biologia. 9 A construção do conhecimento no 
ensino de Biologia: abordagens metodológicas. 10 Recursos didáticos no ensino de Biologia (utilizados em sala de aula e laboratório, 
incluindo conhecimentos básicos de técnicas, materiais e normas de segurança laboratoriais). 11 O ensino de Biologia e as novas 
tecnologias da informação e comunicação. 12 Avaliação de aprendizagem aplicada ao conhecimento biológico. 13 Competências e 
Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente curricular de Biologia no Ensino Médio e para a área de Ciências da 
Natureza e suas tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 3: EDUCAÇÃO FÍSICA
EDUCAÇÃO FÍSICA: 1 Histórico da Educação Física. 2 Educação Física enquanto linguagem. 3 Processo ensino - aprendizagem na 
Educação Física. 4 Construindo competências e habilidades em Educação Física. 5 Avaliação em Educação Física. 6 Educação Física 
e sociedade. 7 Fundamentos didático - pedagógicos da Educação Física. 8 Atividade física e saúde. 9 Crescimento e desenvolvimento. 
10 Aspectos da aprendizagem motora. 11 Aspectos sócio-históricos da Educação Física. 12 Política educacional e Educação Física. 13 
Cultura e Educação Física. 14 Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. 15 Práticas Corporais. 16 Cultura corporal e 
cultura corporal do movimento. 17 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente de Educação Física no 
Ensino Fundamental e Médio e para a área de Linguagens e suas tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
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Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 4: FILOSOFIA
FILOSOFIA: 1 A emergência da fi losofi a grega. 1.1 Filosofi a e a cidade. 1.2 Filosofi a e a democracia. 1.3 Filosofi a e a universalização 
da palavra. 1.4 Filosofi a, verdade e argumentação. 2 Filosofi a e os conhecimentos tradicionais (narrativas/mitos). 2.1 Filosofi a e a 
consciência cotidiana. 2.2 Filosofi a, a arte e as ciências. 3 Filosofi a e ação. 3.1 Moral, ética e política. 3.2 Filosofi a, ética e felicidade 
(Platão, Aristóteles, Agostinho de Hipona e Spinoza). 3.3 Ética, autonomia da razão e dignidade (Kant). 3.4 Crítica e genealogia da 
moral (Nietzsche). 3.5 Contextualização histórica dessas questões e principais argumentos. 4 Filosofi a e conhecimento científi co. 4.1 
Racionalismo (Descartes) e empirismo (Bacon). 4.2 Filosofi a e crítica da técnica (Heidegger, Benjamin). 4.3 Contextualização histórica 
dessas questões e principais argumentos. 5 Filosofi a e experiência estética. 5.1 Arte e absoluto (Hegel), arte e afi rmação da vida 
(Nietzsche). 5.2 Arte e sentido (Heidegger e Gadamer). 5.3 Arte e capitalismo (Benjamin, Adorno e Horkheimer). 5.4 Contextualização 
histórica dessas questões e principais argumentos. 6 Refl exões acerca do ensino de Filosofi a no Ensino Médio. 6.1 Ensino de Filosofi a 
e interdisciplinaridade. 6.2 Estratégias didáticas e seleção de conteúdos. 7 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco 
para o componente curricular de Filosofi a no Ensino Médio e para a área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 5: FÍSICA
FÍSICA: 1 História e Evolução das ideias da Física: cosmologia antiga; a física de Aristóteles; origens da mecânica. 2 Mecânica: 
cinemática escalar e vetorial; movimento circular; leis de Newton e suas aplicações; trabalho; potência; energia, conservação e suas 
transformações, impulso; quantidade de movimento, conservação da quantidade de movimento; gravitação universal; estática dos 
corpos rígidos; estática dos fl uidos; princípios de Pascal, Arquimedes e Stevin. 3 Termodinâmica: calor e temperatura; temperatura e 
dilatação térmica; calor específi co; trocas de calor; mudança de fase e diagramas de fases; propagação do calor; teoria cinética dos 
gases; energia interna; lei de Joule; transformações gasosas; leis da termodinâmica: entropia e entalpia; máquinas térmicas; ciclo de 
Carnot. 4 Eletromagnetismo: introdução à eletricidade; campo elétrico; lei de Gauss; potencial elétrico; corrente elétrica; potência elétrica 
e resistores; circuitos elétricos; campo magnético; lei de Ampère; lei de Faraday; propriedades elétricas e magnéticas dos materiais. 
5 Ondulatória: movimento harmônico simples; oscilações livres, amortecidas e forçadas; ondas; ondas sonoras e eletromagnéticas; 
frequências naturais e ressonância. 6 Óptica Geométrica: refl exão e refração da luz; instrumentos ópticos – características e aplicações. 
7 Óptica Física: interferência; difração; polarização. 8 Ensino de Física: conhecimento científi co e habilidade didática no ensino de Física. 
A construção do conhecimento no ensino da Física: abordagens metodológicas. Recursos didáticos no ensino de Física (utilizados em 
sala de aula e laboratório, incluindo conhecimentos básicos de técnicas, materiais e normas de segurança laboratoriais). 9 Avaliação de 
aprendizagem aplicada ao conhecimento da física. 10 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente 
curricular de Física no Ensino médio e para a área de Ciências da Natureza e suas tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 6: GEOGRAFIA
GEOGRAFIA: 1 Concepções do pensamento geográfi co e sua infl uência no ensino da Geografi a. 1.1 Sociedade, lugar e paisagem no 
ensino da Geografi a. 1.2 Currículo: cultura e territorialidade no ensino da Geografi a. 1.3 Novas abordagens teóricas e metodológicas 
no ensino da Geografi a. 1.4 Novas tecnologias de comunicação e informação no ensino da Geografi a. 1.5 Aspectos avaliativos no 
Ensino da Geografi a. 2 Geopolítica e Econômica. 2.1 O espaço como produto do ser humano. 2.2 Capitalismo. 2.3 Desenvolvimento e 
subdesenvolvimento. 2.4 Economia do pós - guerra. 2.5 O Brasil, a nova ordem mundial e a globalização. 2.6 O comércio internacional. 
2.7 O MERCOSUL. 2.8 A economia mundial e do Brasil. 2.9 O problema da dívida externa. 2.10 Energia e transporte. 2.11 A agropecuária. 
2.12 O comércio. 2.13 A indústria. 2.14 Os serviços. 2.15 As relações de trabalho. 2.16 As desigualdades sociais e a exploração humana. 
2.17 A revolução técnico - científi ca. 3 Geografi a da população. 3.1 A população e as formas de ocupação do espaço. 3.2 Os contrastes 
regionais do Brasil. 3.1 Urbanização e metropolização. 4 Ecologia. 4.1 Ecossistemas naturais. 4.2 Impactos ambientais. 4.3 Recursos 
naturais e devastação histórica. 4.4 Política ambiental. 5 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente 
curricular de Geografi a no Ensino Fundamental e Médio e para a área de Ciências Humanas e Socais Aplicadas no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 7: HISTÓRIA
HISTÓRIA: 1 Concepções do pensamento histórico, a dinâmica historiográfi ca e sua infl uência no ensino da história. 1.1 Memória, 
oralidade e cotidiano no ensino de História. 1.2 Currículo: cultura, gênero, direitos humanos, meio ambiente, história local e diversidade 
étnico racial no ensino de História, novas abordagens teóricas e metodológicas no ensino de História. 1.3 Novas tecnologias de 
comunicação e informação no ensino de História. 1.4 Aspecto avaliativo no ensino de História. 2 História Natural e História Social. 
2.1 O processo de humanização e a dinâmica da formação das sociedades humanas na Pré-história. 2.2 A Organização sociopolítica, 
econômica, cultural religiosa do Egito, Núbia, Kush, Ménroe, Napata, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia, Pérsia, Grega e Romana, sua 
dinâmica, relações, rupturas e transformações. 3 A organização sociopolítica, econômica, cultural e religiosa da sociedade europeia 
do século V ao XV sua dinâmica, relações, rupturas e transformações. 4 Os reinos africanos no século V ao XV. 5 Dinâmica, relações, 
rupturas e transformações da sociedade europeia do século XV ao XVIII. 6 Dinâmica, relações, rupturas e transformações da sociedade 
europeia, americana, africana e asiática do século XVIII a contemporaneidade. 7 Dinâmica, relações, rupturas e transformações da 
organização sociopolítica, econômica e cultural no Brasil Colonial. 7.1 Escravidão e resistência negra e indígena no Brasil Colonial. 7.2 
As tecnologias de agricultura, de benefi ciamento de cultivo, de mineração e de edifi cações trazidas pelos escravizados, bem como a 
produção científi ca, artística (artes plásticas, literatura, música, dança, teatro) e política. 7.3 Cultura e religiosidade africana e indígena 
no Brasil Colonial. 7.4 Movimento de independência no Brasil Colonial. 7.5 Organização sociopolítica, econômica e cultural no Império: 
1º e 2º Reinado. 7.6 As revoluções sociais: Cabanagem, Balaiada, Farroupilha, Sabinada, Revolta dos Malês, Quebra Quilo; Abolição e 
Movimento Republicano no Brasil. 8 Dinâmica, relações, rupturas e transformações da organização sociopolítica, econômica e cultural no 
Brasil na República. 9 História de Pernambuco em diferentes períodos e sua relação com acontecimentos da história nacional e mundial. 
10 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente curricular de História no Ensino Fundamental e Médio 
e para a área de Ciências Humanas e Socais Aplicadas no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação.. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 

e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 8: LÍNGUA ESPANHOLA
LÍNGUA ESPANHOLA: 1 Morfologia: el artículo; el nombre: género, heterogenéricos en relación al portugués, número; El adjetivo: 
género, número, formas apocopadas, grados de comparación; el pronombre: personal, demostrativo, posesivo, indefi nido, relativo; 
el verbo: conjugación (verbos regulares e irregulares), formas no personales, formas personales (uso de los diferentes tiempos y 
modos), perífrasis verbales, forma pasiva; el adverbio: formas apocopadas; la preposición; La conjunción. 2 Silabeo. 3 Acentuación. 
4 Heterotónicos y heterosemánticos en relación al portugués. 5 Sintaxis: oraciones compuestas: cordinadas, subordinadas; el estilo 
indirecto. Interpretación de textos. 6 Metodologia de ensino da Língua Espanhola: organização didático - pedagógica e suas implicações 
na construção do conhecimento em sala de aula; organização didático - pedagógica e o ensino integrado da Língua Espanhola frente 
às exigências metodológicas do ensino - aprendizagem: o ensino globalizado e formação da cidadania. 7 Competências e Habilidades 
do Currículo de Pernambuco para o componente curricular de Língua Espanhola no Ensino Médio e para a área de Linguagens e suas 
Tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 9: LÍNGUA INGLESA
INGLÊS: 1 Leitura e compreensão de textos em Língua Inglesa de diversos gêneros textuais. 2 Tendências pedagógicas do ensino de 
Língua Inglesa: abordagem da linguagem sob novos enfoques. 3 Uso e domínio das estratégias de leitura (skimming, scanning, prediction 
e outras). 3.1 Compreensão geral do texto. 3.2 Reconhecimento de informações específi cas. 3.3 Inferência e predição. 3.4 Palavras 
cognatas e falsos cognatos, entre outros. 4 Vocabulário. 5 Aspectos linguísticos e gramaticais. 5.1 Classes de palavras. 5.2 Sintaxe da 
oração e do período. 6 Relação entre língua, cultura e sociedade. 7 O tratamento da produção escrita como processo (revisão/correção 
e reescrita). 8 Avaliação no ensino e aprendizagem da Língua Inglesa na educação básica. 9 Competências e Habilidades do Currículo 
de Pernambuco para o componente curricular de Língua Inglesa no Ensino Fundamental e no Ensino Médio e para a área de Linguagens 
e suas Tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 10: LÍNGUA PORTUGUESA
LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA: 1 Fonologia: relação letra e fonema. 2 Separação de sílaba e translineação. 3 Acentuação 
gráfi ca e tônica. 4 Ortografi a e pontuação. 5 Morfologia. 5.1 Estrutura de palavras. 5.2 Processo de formação de palavras. 5.3 Classes 
gramaticais de palavras. 6 Sintaxe. 6.1 Frase, oração e período. 7 Tipos de períodos. 7.1 Período simples e composto. 8 Análise 
morfossintática de período simples. 9 Análise de período composto por coordenação. 10 Análise de período composto por subordinação 
(orações substantivas, adjetivas e adverbiais). 11 Sintaxe de concordância verbal e nominal. 12 Sintaxe de regência verbal e nominal. 
13 Colocação pronominal. 14 Semântica. 14.1 Sinonímia; antonímia; homonímia; paronímia; polissemia; ambiguidade. 15 Linguagem. 
15.1 Funções da linguagem. 15.2 Denotação e conotação. 15.3 Figuras de linguagem. 15.4 Níveis de linguagem. 16 Coesão e coerência. 
17 Tipologia textual e gênero textual. 17.1 Narração, descrição, dissertação, carta (argumentativa, familiar, comercial, convite etc.). 18 
Noções de estilística. 19 Teoria literária. 19.1 Conceito de literatura; teoria dos gêneros literários; estilos de época; movimentos literários. 
20 Literatura brasileira. Literatura colonial e o Barroco. Arcadismo. Romantismo. Realismo. Naturalismo e Parnasianismo. Simbolismo e 
pré - Modernismo. Modernismo e tendências contemporâneas. 21 Metodologia de ensino da Língua Portuguesa: organização didático -  
pedagógica e suas implicações na construção do conhecimento em sala de aula; organização didático -  pedagógica e o ensino integrado 
da Língua Portuguesa frente às exigências metodológicas do ensino -  aprendizagem: o ensino globalizado e formação da cidadania. 22 
Semiótica, multiletramento e multimodalidade. 23 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente curricular 
de Língua Portuguesa no Ensino Fundamental e no Ensino Médio e para a área de Linguagens e suas Tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 11: MATEMÁTICA
MATEMÁTICA: 1 Números. 1.1 Propriedades e operações fundamentais com números inteiros, racionais, irracionais e reais. 2 Funções. 
2.1 Igualdade de funções. 2.2 Determinação do domínio de uma função. 2.3 Funções injetivas, sobrejetivas e bijetivas. 2.4 Função 
inversa. 2.5 Composição de funções. 2.6 Funções crescentes, decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função. 2.7 
Funções lineares, funções do 2º grau, funções modulares, funções polinomiais, logarítmicas e exponenciais. 3 Equações e inequações. 
4 Geometrias plana, espacial e analítica. 5 Trigonometria do triângulo retângulo, estudo do seno, cosseno e tangente. 6 Sequências. 
6.1 Sequências de Fibonacci, sequências numéricas. 6.2 Progressões aritmética e geométrica. 7 Matrizes. 7.1 Determinantes. 7.2 
Sistemas lineares. 7.3 Análise combinatória. 7.4 Binômio de Newton. 8 Noções de estatística. 8.1 Medidas de tendência central. 8.2 
Medidas de dispersão, distribuição de frequência. 8.3 Gráfi cos. 8.4 Tabelas. 9 Matemática fi nanceira. 9.1 Proporção, porcentagem, juros 
e taxas de juros, juro simples e juro composto, sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário. 9.2 
Taxa efetiva, equivalência de capitais. 10 Cálculo de probabilidade. 11 Números complexos. 12 Noções de história da Matemática. 13 
Avaliação e educação matemática. 13.1 Formas e instrumentos. 14 Ensino de Matemática. 15 Competências e habilidades propostas 
pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental para a disciplina de Matemática. 16 Competências e Habilidades 
do Currículo de Pernambuco para o componente curricular de Matemática no Ensino Fundamental e no Ensino Médio e para a área de 
Matemática e suas Tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 12: QUÍMICA
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QUÍMICA: 1 História da Química: a Alquimia como precursora da ciência Química, o nascimento da Química moderna, Química e 
sociedade. 2 O mundo e suas transformações: leis ponderais (Lavoisier, Proust, Dalton, Richter); leis das reações gasosas de Gay 
Lussac; hipótese de Avogadro, mole, molécula; Cálculos Estequiométricos; natureza elétrica da matéria (os trabalhos de Faraday). 
3 Ligações químicas: iônica, covalente, eletronegatividade; repulsão de pares eletrônicos, geometria molecular; teoria da ligação de 
valência. 4 Sólidos, Líquidos e Gases no universo da Química: evolução do conceito de matéria; características e propriedades; líquidos 
e sólidos ideais, ligações químicas nos sólidos e líquidos. 5 Sólidos, líquidos e gases reais; mudança de estado, diagrama de fase. 6 
Soluções: misturas, tipos de solução, concentração e solubilidade; propriedades coligativas, eletrólitos, íons em solução aquosa. 7 O 
modelo atômico: evolução dos conceitos de átomo; propriedades dos átomos (eletronegatividade, afi nidade eletrônica e suas dimensões). 
8 Funções químicas e aplicações: ácidos; bases; sais; óxidos; reações em solução aquosa de ácido-base, precipitação e complexação; 
equilíbrio das soluções aquosas de ácido-base, dissociação, hidrólise, indicadores ácido-base de titulação, tampões, estequiometria de 
soluções. 9 A tabela periódica: histórico da tabela e sua construção; o problema da classifi cação (metais, não metais e semimetais), gases 
nobres e química do carbono. 10 Cinética e equilíbrio químico: velocidades e mecanismos de reação; equação de velocidade, teoria de 
colisões, complexo ativado, catálise. 11 Química Orgânica: princípios básicos da nomenclatura orgânica; funções orgânicas, reações 
e mecanismos de reação. 12 Ensino de Química: conhecimento científi co e habilidade didática no ensino de Química. A construção 
do conhecimento no ensino da Química: abordagens metodológicas. 13 Recursos didáticos no ensino de Química (utilizados em sala 
de aula e laboratório, incluindo conhecimentos básicos de técnicas, materiais e normas de segurança laboratoriais). 14 Avaliação de 
aprendizagem aplicada ao conhecimento químico. 15 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente 
curricular de Química no Ensino Médio e para a área de Ciências da Natureza e suas Tecnologias no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
DISCIPLINA 13: SOCIOLOGIA
SOCIOLOGIA: 1 A constituição do saber sociológico. 1.1 A Sociologia como ciência. 1.2 Subjetividade e objetividade. 1.3 A questão 
metodológica nas ciências sociais e a pesquisa social. 2 Estrutura e organização social. 2.1 Estrutura da sociedade. 2.2 Instituições 
sociais. 2.3 Classes sociais, estratifi cação e desigualdade: Karl Marx e Max Weber. 2.4 Classe social na sociedade ocidental atual: 
classes e estilos de vida. 3 Problemas sociais contemporâneos. 3.1 As desigualdades sociais. 3.2 Exclusão social. 3.3 Preconceito e 
discriminação. 3.4 Movimentos sociais tradicionais e novos. 3.5 Gênero e envelhecimento. 3.6 Gênero e violência. 3.7 Cultura e consumo. 
3.8 Violência e Estado. 3.9 Migrações. 3.10 Ética e Cidadania. 3.11 Sociedade, trabalho e emprego, relações sociais e transformações 
do trabalho. 3.12 Os meios de comunicação e a questão ideológica. 3.13 O meio ambiente e o desenvolvimento tecnológico. 3.14 
A globalização e os Estados nacionais. 3.15 Diversidade cultural e étnicas. 3.16 Religião e Sociedade. 4 Metodologia de ensino de 
Sociologia. 5 Competências e Habilidades do Currículo de Pernambuco para o componente curricular de Sociologia no Ensino Médio e 
para a área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas no Ensino Médio.
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 1.1 Processo de planejamento. 
1.1.1 Concepção, importância, dimensões e níveis. 1.2 Planejamento participativo. 1.2.1 Concepção, construção, acompanhamento 
e avaliação. 1.3 Planejamento escolar. 1.3.1 Planos da escola, do ensino e da aula. 2 Currículo do proposto à prática. 3 Tecnologias 
da Informação e comunicação na educação. 4 Educação para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. 5 
Educação integral. 6 Educação do campo. 7 Educação de Jovens e Adultos. 8 Educação ambiental. 9 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 10 Educação/sociedade e prática escolar. 11 Tendências pedagógicas na prática escolar. 12 
Didática e prática histórico - cultural. 13 A didática na formação do professor. 14 Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, 
segundo as tendências pedagógicas. 15 Processo ensino - aprendizagem. 16 Relação professor/aluno. 17 Compromisso social e 
ético do professor. 18 Componentes do processo de ensino. 18.1 Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 
19 Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 20 Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. 21 O papel 
político-pedagógico e organicidade do ensinar, aprender e pesquisar. 21.1 Função histórico - cultural da escola. 21.2 Escola. 21.2.1 
Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 22 Projeto político - pedagógico da escola. 22.1 Concepção, princípios 
e eixos norteadores. 23 Políticas Públicas para a Educação Básica. 24 Gestão Democrática. 25 Parte introdutória do Currículo de 
Pernambuco do Ensino Fundamental e parte Introdutória, Ensino Médio e Itinerário Formativo do Currículo de Pernambuco do Ensino 
Médio.
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ANEXO I

QUADRO DE VAGAS E DE CORREÇÃO DA PROVA DISCURSIVA

GRE AGRESTE CENTRO NORTE – CARUARU

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência
DISCIPLINA 1: 

ARTES Todas as Cidades 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 1 1 2 5 5

Taquaritinga do Norte 2 1 3 10 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 1 1 2 5 5

Belo Jardim, Tacaimbó 1 1 2 5 5
Cachoeirinha, São Caetano 1 1 2 5 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5
Agrestina, Altinho 1 1 2 5 5
Cupira, Panelas 1 1 2 5 5

Caruaru, Riacho das Almas 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 1 CR 1 5 5

Taquaritinga do Norte 1 CR 1 5 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 1 CR 1 5 5

Belo Jardim, Tacaimbó 1 CR 1 5 5
Cachoeirinha, São Caetano 1 CR 1 5 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5
Agrestina, Altinho 1 CR 1 5 5
Cupira, Panelas 1 CR 1 5 5

Caruaru, Riacho das Almas 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 1 CR 1 5 5

Taquaritinga do Norte 1 CR 1 5 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 1 CR 1 5 5

Belo Jardim, Tacaimbó 1 CR 1 5 5
Cachoeirinha, São Caetano 1 CR 1 5 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5
Agrestina, Altinho 1 CR 1 5 5
Cupira, Panelas 1 CR 1 5 5

Caruaru, Riacho das Almas 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 1 CR 1 5 5

Taquaritinga do Norte 1 CR 1 5 5

Brejo Madre de Deus, 
Jataúba 1 CR 1 5 5

Belo Jardim, Tacaimbó 1 CR 1 5 5

Cachoeirinha, São Caetano 1 CR 1 5 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5

Agrestina, Altinho 1 1 2 5 5

Cupira, Panelas 1 1 2 5 5

Caruaru, Riacho das Almas 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 1 1 2 5 5

Taquaritinga do Norte 1 1 2 5 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 1 1 2 5 5

Belo Jardim, Tacaimbó 1 1 2 5 5
Cachoeirinha, São Caetano 1 1 2 5 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5
Agrestina, Altinho 1 1 2 5 5
Cupira, Panelas 1 1 2 5 5

Caruaru, Riacho das Almas 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 2 1 3 10 5

Taquaritinga do Norte 2 1 3 10 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 2 1 3 10 5

Belo Jardim, Tacaimbó 2 1 3 10 5
Cachoeirinha, São Caetano 2 1 3 10 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5
Agrestina, Altinho 2 1 3 10 5
Cupira, Panelas 2 1 3 10 5

Caruaru, Riacho das Almas 4 1 5 20 5
DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 1 CR 1 5 5

Taquaritinga do Norte 1 CR 1 5 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 1 CR 1 5 5

Belo Jardim, Tacaimbó 1 CR 1 5 5
Cachoeirinha, São Caetano 1 CR 1 5 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5
Agrestina, Altinho 1 CR 1 5 5
Cupira, Panelas 1 CR 1 5 5

Caruaru, Riacho das Almas 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 4 1 5 20 5

Taquaritinga do Norte 5 1 6 25 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 4 1 5 20 5

Belo Jardim, Tacaimbó 4 1 5 20 5
Cachoeirinha, São Caetano 4 1 5 20 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5
Agrestina, Altinho 4 1 5 20 5
Cupira, Panelas 4 1 5 20 5

Caruaru, Riacho das Almas 9 1 10 45 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 3 1 4 15 5

Taquaritinga do Norte 4 1 5 20 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 3 1 4 15 5

Belo Jardim, Tacaimbó 3 1 4 15 5
Cachoeirinha, São Caetano 3 1 4 15 5

Ibirajuba 1 1 2 5 5
Agrestina, Altinho 3 1 4 15 5
Cupira, Panelas 3 1 4 15 5

Caruaru, Riacho das Almas 7 1 8 35 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Santa Cruz Capibaribe, 
Toritama 1 1 2 5 5

Taquaritinga do Norte 1 CR 1 5 5
Brejo Madre de Deus, 

Jataúba 1 1 2 5 5

Belo Jardim, Tacaimbó 1 1 2 5 5
Cachoeirinha, São Caetano 1 1 2 5 5

Ibirajuba 1 CR 1 5 5
Agrestina, Altinho 1 1 2 5 5
Cupira, Panelas 1 1 2 5 5

Caruaru, Riacho das Almas 1 1 2 5 5
DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 4 1 5 20 5

GRE AGRESTE MERIDIONAL – GARANHUNS

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência
DISCIPLINA 1: 

ARTES Todas as Cidades 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

2 1 3 10 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 1 1 2 5 5

Paranatama, Saloá 1 1 2 5 5
Calçado, Jurema 1 1 2 5 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 1 1 2 5 5

Águas Belas, Iati 1 1 2 5 5

Bom Conselho, Brejão, 
Terezinha 1 1 2 5 5
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DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

1 1 2 5 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 1 1 2 5 5

Paranatama, Saloá 1 CR 1 5 5
Calçado, Jurema 1 CR 1 5 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 1 1 2 5 5

Águas Belas, Iati 1 CR 1 5 5
Bom Conselho, Brejão, 

Terezinha 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA Todas as Cidades 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

3 1 4 15 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 1 1 2 5 5

Paranatama, Saloá 1 1 2 5 5
Calçado, Jurema 1 1 2 5 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 1 1 2 5 5

Águas Belas, Iati 1 1 2 5 5
Bom Conselho, Brejão, 

Terezinha 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

1 1 2 5 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 1 1 2 5 5

Paranatama, Saloá 1 1 2 5 5
Calçado, Jurema 1 1 2 5 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 1 1 2 5 5

Águas Belas, Iati 1 1 2 5 5
Bom Conselho, Brejão, 

Terezinha 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

1 1 2 5 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 1 1 2 5 5

Paranatama, Saloá 1 1 2 5 5
Calçado, Jurema 1 1 2 5 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 1 1 2 5 5

Águas Belas, Iati 1 1 2 5 5
Bom Conselho, Brejão, 

Terezinha 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

1 CR 1 5 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 1 CR 1 5 5

Paranatama, Saloá 1 CR 1 5 5
Calçado, Jurema 1 CR 1 5 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 1 CR 1 5 5

Águas Belas, Iati 1 CR 1 5 5
Bom Conselho, Brejão, 

Terezinha 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

4 1 5 20 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 3 1 4 15 5

Paranatama, Saloá 3 1 4 15 5
Calçado, Jurema 3 1 4 15 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 3 1 4 15 5

Águas Belas, Iati 3 1 4 15 5
Bom Conselho, Brejão, 

Terezinha 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

5 1 6 25 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 3 1 4 15 5

Paranatama, Saloá 3 1 4 15 5
Calçado, Jurema 3 1 4 15 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 3 1 4 15 5

Águas Belas, Iati 3 1 4 15 5
Bom Conselho, Brejão, 

Terezinha 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Angelim, Caetés, 
Canhotinho, Capoeiras, 
Garanhuns, São João

2 1 3 10 5

Correntes, Lagoa do Ouro, 
Palmeirina 1 1 2 5 5

Paranatama, Saloá 1 1 2 5 5
Calçado, Jurema 1 1 2 5 5

Jucati, Jupi, Lajedo, São 
Bento do Una 1 1 2 5 5

Águas Belas, Iati 1 1 2 5 5
Bom Conselho, Brejão, 

Terezinha 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 1 2 5 5

GRE MATA CENTRO – VITÓRIA

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência

DISCIPLINA 1: 
ARTES Todas as Cidades 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
3 1 4 15 5

Chã Grande, Gravatá 1 1 2 5 5
Bezerros, Sairé 1 1 2 5 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

2 1 3 10 5

Escada 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
1 1 2 5 5

Chã Grande, Gravatá 1 CR 1 5 5
Bezerros, Sairé 1 CR 1 5 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

1 1 2 5 5

Escada 2 1 3 10 5
DISCIPLINA 4: 

FILOSOFIA Todas as Cidades 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
3 1 4 15 5

Chã Grande, Gravatá 1 1 2 5 5
Bezerros, Sairé 1 1 2 5 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

2 1 3 10 5

Escada 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
1 1 2 5 5

Chã Grande, Gravatá 1 1 2 5 5
Bezerros, Sairé 1 1 2 5 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

1 1 2 5 5

Escada 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
1 1 2 5 5

Chã Grande, Gravatá 1 1 2 5 5
Bezerros, Sairé 1 1 2 5 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

1 1 2 5 5

Escada 5 1 6 25 5
DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
1 CR 1 5 5

Chã Grande, Gravatá 1 CR 1 5 5
Bezerros, Sairé 1 CR 1 5 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

1 CR 1 5 5

Escada 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
7 1 8 35 5

Chã Grande, Gravatá 4 1 5 20 5
Bezerros, Sairé 4 1 5 20 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

5 1 6 25 5

Escada 4 1 5 20 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
6 1 7 30 5

Chã Grande, Gravatá 3 1 4 15 5
Bezerros, Sairé 3 1 4 15 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

3 1 4 15 5

Escada 4 1 5 20 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
2 1 3 10 5

Chã Grande, Gravatá 1 1 2 5 5
Bezerros, Sairé 1 1 2 5 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

2 1 3 10 5

Escada 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA

Chã de Alegria, Glória do 
Goitá, Pombos, Vitória 

Santo Antão
1 CR 1 5 5

Chã Grande, Gravatá 1 CR 1 5 5
Bezerros, Sairé 1 CR 1 5 5

Barra de Guabiraba, 
Bonito, Camocim de São 
Felix, São Joaquim Monte

1 CR 1 5 5

Escada 1 CR 1 5 5

GRE MATA NORTE – NAZARÉ DA MATA

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência

DISCIPLINA 1: 
ARTES

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 1 CR 1 5 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
1 CR 1 5 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 1 CR 1 5 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 1 CR 1 5 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 1 CR 1 5 5
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DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 2 1 3 10 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
3 1 4 15 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 2 1 3 10 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 2 1 3 10 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 1 1 2 5 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
1 1 2 5 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 1 1 2 5 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 1 1 2 5 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 1 CR 1 5 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
1 CR 1 5 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 1 CR 1 5 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 1 CR 1 5 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 1 1 2 5 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
3 1 4 15 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 1 1 2 5 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 1 1 2 5 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 1 1 2 5 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
1 1 2 5 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 1 1 2 5 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 1 1 2 5 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 2 1 3 10 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
2 1 3 10 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 2 1 3 10 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 2 1 3 10 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 1 CR 1 5 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
1 CR 1 5 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 1 CR 1 5 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 1 CR 1 5 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 1 CR 1 5 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
1 CR 1 5 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 1 CR 1 5 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 1 CR 1 5 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 6 1 7 30 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
7 1 8 35 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 6 1 7 30 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 6 1 7 30 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 6 1 7 30 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 5 1 6 25 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
6 1 7 30 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 5 1 6 25 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 5 1 6 25 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 5 1 6 25 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Carpina, Lagoa do Carro, 
Paudalho 1 1 2 5 5

Buenos Aires, Nazaré 
da Mata, Tracunhaém, 

Vicência
1 1 2 5 5

Aliança, Condado, Goiana, 
Itaquitinga 1 1 2 5 5

Camutanga, Ferreiros, 
Itambé 1 1 2 5 5

Macaparana, São Vicente 
Férrer, Timbaúba 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 1 2 5 5

GRE MATA SUL – PALMARES

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência
DISCIPLINA 1: 

ARTES Todas as Cidades 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 2 1 3 10 5

Catende, Jaqueira, Maraial 1 1 2 5 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 1 1 2 5 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 1 1 2 5 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 1 1 2 5 5

Amaraji, Primavera 1 1 2 5 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 1 1 2 5 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 1 1 2 5 5

Catende, Jaqueira, Maraial 1 1 2 5 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 1 1 2 5 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 1 1 2 5 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 1 1 2 5 5

Amaraji, Primavera 1 1 2 5 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 1 1 2 5 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 2 1 3 10 5

Catende, Jaqueira, Maraial 1 1 2 5 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 1 1 2 5 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 1 1 2 5 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 1 1 2 5 5

Amaraji, Primavera 1 1 2 5 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 1 1 2 5 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 1 1 2 5 5

Catende, Jaqueira, Maraial 1 1 2 5 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 1 1 2 5 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 1 1 2 5 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 1 1 2 5 5

Amaraji, Primavera 1 1 2 5 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 1 1 2 5 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 1 1 2 5 5

Catende, Jaqueira, Maraial 1 1 2 5 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 1 1 2 5 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 1 1 2 5 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 1 1 2 5 5

Amaraji, Primavera 1 1 2 5 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 1 1 2 5 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 1 CR 1 5 5

Catende, Jaqueira, Maraial 1 CR 1 5 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 1 CR 1 5 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 1 CR 1 5 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 1 CR 1 5 5

Amaraji, Primavera 1 CR 1 5 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 1 CR 1 5 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 1 CR 1 5 5
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DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 4 1 5 20 5

Catende, Jaqueira, Maraial 3 1 4 15 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 3 1 4 15 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 3 1 4 15 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 3 1 4 15 5

Amaraji, Primavera 3 1 4 15 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 3 1 4 15 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 5 1 6 25 5

Catende, Jaqueira, Maraial 3 1 4 15 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 3 1 4 15 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 3 1 4 15 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 3 1 4 15 5

Amaraji, Primavera 3 1 4 15 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 3 1 4 15 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Água Preta, Joaquim 
Nabuco, Palmares, Xexéu 1 1 2 5 5

Catende, Jaqueira, Maraial 1 1 2 5 5
Belém de Maria, Lagoa 

dos Gatos 1 1 2 5 5

Quipapá, São Benedito 
do Sul 1 1 2 5 5

Cortês, Gameleira, 
Ribeirão 1 1 2 5 5

Amaraji, Primavera 1 1 2 5 5
Barreiros, São José Coroa 

Grande 1 1 2 5 5

Rio Formoso, Sirinhaém, 
Tamandaré 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 1 2 5 5

GRE REGIÃO METROPOLITANA – METRO NORTE E SUL, RECIFE NORTE E SUL

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência

DISCIPLINA 1: 
ARTES

Recife 6 1 7 30 5
Olinda, Paulista 3 1 4 15 5

Abreu e Lima, Igarassu 1 1 2 5 5
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 1 CR 1 5 5

Araçoiaba 1 CR 1 5 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 1 CR 1 5 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 1 CR 1 5 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Recife 38 2 40 190 10
Olinda, Paulista 18 1 19 90 5

Abreu e Lima, Igarassu 16 1 17 80 5
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 11 1 12 55 5

Araçoiaba 1 1 2 5 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 16 1 17 80 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 11 1 12 55 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 16 1 17 80 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Recife 32 2 34 160 10
Olinda, Paulista 7 1 8 35 5

Abreu e Lima, Igarassu 7 1 8 35 5
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 5 1 6 25 5

Araçoiaba 2 1 3 10 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 7 1 8 35 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 8 1 9 40 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 6 1 7 30 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Recife 7 1 8 35 5
Olinda, Paulista 1 CR 1 5 5

Abreu e Lima, Igarassu 1 CR 1 5 5
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 1 CR 1 5 5

Araçoiaba 1 CR 1 5 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 1 CR 1 5 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 1 CR 1 5 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Recife 7 1 8 35 5
Olinda, Paulista 5 1 6 25 5

Abreu e Lima, Igarassu 2 1 3 10 5
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 2 1 3 10 5

Araçoiaba 1 1 2 5 5

Cabo Santo Agostinho, 
Ipojuca 3 1 4 15 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 3 1 4 15 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Recife 19 1 20 95 5
Olinda, Paulista 8 1 9 40 5

Abreu e Lima, Igarassu 8 1 9 40 5

Ilha de Itamaracá, 
Itapissuma 7 1 8 35 5

Araçoiaba 1 1 2 5 5

Cabo Santo Agostinho, 
Ipojuca 8 1 9 40 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 7 1 8 35 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 6 1 7 30 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Recife 23 2 25 115 10
Olinda, Paulista 14 1 15 70 5

Abreu e Lima, Igarassu 14 1 15 70 5

Ilha de Itamaracá, 
Itapissuma 7 1 8 35 5

Araçoiaba 1 1 2 5 5

Cabo Santo Agostinho, 
Ipojuca 14 1 15 70 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 9 1 10 45 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 11 1 12 55 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA

Recife 7 1 8 35 5
Olinda, Paulista 1 1 2 5 5

Abreu e Lima, Igarassu 1 CR 1 5 5

Ilha de Itamaracá, 
Itapissuma 1 CR 1 5 5

Araçoiaba 1 CR 1 5 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 1 CR 1 5 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 1 CR 1 5 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Recife 9 1 10 45 5
Olinda, Paulista 5 1 6 25 5

Abreu e Lima, Igarassu 4 1 5 20 5
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 2 1 3 10 5

Araçoiaba 4 1 5 20 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 3 1 4 15 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 3 1 4 15 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 5 1 6 25 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Recife 58 4 62 290 20
Olinda, Paulista 33 2 35 165 10

Abreu e Lima, Igarassu 28 2 30 140 10
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 24 2 26 120 10

Araçoiaba 3 1 4 15 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 28 2 30 140 10

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 24 2 26 120 10

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 21 2 23 105 10

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Recife 44 3 47 220 15
Olinda, Paulista 24 2 26 120 10

Abreu e Lima, Igarassu 21 2 23 105 10
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 15 1 16 75 5

Araçoiaba 5 1 6 25 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 17 1 18 85 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 16 1 17 80 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 18 1 19 90 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Recife 9 1 10 45 5
Olinda, Paulista 5 1 6 25 5

Abreu e Lima, Igarassu 4 1 5 20 5
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 3 1 4 15 5

Araçoiaba 1 1 2 5 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 9 1 10 45 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 4 1 5 20 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 6 1 7 30 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA

Recife 3 1 4 15 5
Olinda, Paulista 1 CR 1 5 5

Abreu e Lima, Igarassu 1 CR 1 5 5
Ilha de Itamaracá, 

Itapissuma 1 1 2 5 5

Araçoiaba 1 CR 1 5 5
Cabo Santo Agostinho, 

Ipojuca 1 CR 1 5 5

Camaragibe, São Lourenço 
Mata 1 CR 1 5 5

Jaboatão dos Guararapes, 
Moreno 1 CR 1 5 5

GRE SETOR CENTRAL – SALGUEIRO

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência
DISCIPLINA 1: 

ARTES Todas as Cidades 1 1 2 5 5
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DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Salgueiro 5 1 6 25 5
Verdejante 1 CR 1 5 5

Serrita 1 CR 1 5 5
Parnamirim 1 CR 1 5 5

Cedro 1 CR 1 5 5
Terra Nova 1 CR 1 5 5
Mirandiba 1 CR 1 5 5

São José do Belmonte 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Salgueiro 2 1 3 10 5
Verdejante 1 CR 1 5 5

Serrita 1 CR 1 5 5
Parnamirim 1 CR 1 5 5

Cedro 1 CR 1 5 5
Terra Nova 1 CR 1 5 5
Mirandiba 1 CR 1 5 5

São José do Belmonte 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Salgueiro 1 CR 1 5 5
Verdejante 1 CR 1 5 5

Serrita 1 CR 1 5 5
Parnamirim 1 CR 1 5 5

Cedro 1 CR 1 5 5
Terra Nova 1 CR 1 5 5
Mirandiba 1 CR 1 5 5

São José do Belmonte 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Salgueiro 3 1 4 15 5
Verdejante 1 1 2 5 5

Serrita 1 CR 1 5 5
Parnamirim 1 CR 1 5 5

Cedro 1 CR 1 5 5
Terra Nova 1 CR 1 5 5
Mirandiba 1 CR 1 5 5

São José do Belmonte 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Salgueiro 2 1 3 10 5
Verdejante 1 CR 1 5 5

Serrita 1 CR 1 5 5
Parnamirim 1 CR 1 5 5

Cedro 1 CR 1 5 5
Terra Nova 1 CR 1 5 5
Mirandiba 1 CR 1 5 5

São José do Belmonte 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Salgueiro 3 1 4 15 5
Verdejante 1 CR 1 5 5

Serrita 1 CR 1 5 5
Parnamirim 1 CR 1 5 5

Cedro 1 CR 1 5 5
Terra Nova 1 CR 1 5 5
Mirandiba 1 CR 1 5 5

São José do Belmonte 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Salgueiro 1 1 2 5 5
Verdejante 1 CR 1 5 5

Serrita 1 CR 1 5 5
Parnamirim 1 CR 1 5 5

Cedro 1 CR 1 5 5
Terra Nova 1 CR 1 5 5
Mirandiba 1 CR 1 5 5

São José do Belmonte 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Salgueiro 5 1 6 25 5

Verdejante 1 1 2 5 5

Serrita 1 1 2 5 5

Parnamirim 1 1 2 5 5

Cedro 1 1 2 5 5
Terra Nova 1 1 2 5 5
Mirandiba 1 1 2 5 5

São José do Belmonte 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Salgueiro 4 1 5 20 5
Verdejante 1 1 2 5 5

Serrita 1 1 2 5 5
Parnamirim 1 1 2 5 5

Cedro 1 1 2 5 5
Terra Nova 1 1 2 5 5
Mirandiba 1 1 2 5 5

São José do Belmonte 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Salgueiro 1 1 2 5 5
Verdejante 1 CR 1 5 5

Serrita 1 CR 1 5 5
Parnamirim 1 CR 1 5 5

Cedro 1 CR 1 5 5
Terra Nova 1 CR 1 5 5
Mirandiba 1 CR 1 5 5

São José do Belmonte 1 CR 1 5 5
DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 1 2 5 5

GRE SERTÃO DO ALTO PAJEÚ – AFOGADOS DA INGAZEIRA

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência
DISCIPLINA 1: 

ARTES Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 1 1 2 5 5

Brejinho, Itapetim 1 1 2 5 5
Carnaíba, Quixaba 1 1 2 5 5

Flores 1 1 2 5 5
Iguaraci, Ingazeira 1 1 2 5 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 1 1 2 5 5

Calumbi, Serra Talhada 1 1 2 5 5

Santa Terezinha, São José 
do Egito, Tuparetama 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 1 1 2 5 5

Brejinho, Itapetim 1 CR 1 5 5
Carnaíba, Quixaba 1 1 2 5 5

Flores 1 1 2 5 5
Iguaraci, Ingazeira 1 CR 1 5 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 1 CR 1 5 5

Calumbi, Serra Talhada 1 CR 1 5 5
Santa Terezinha, São José 

do Egito, Tuparetama 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 3 1 4 15 5

Brejinho, Itapetim 1 1 2 5 5
Carnaíba, Quixaba 1 1 2 5 5

Flores 1 CR 1 5 5
Iguaraci, Ingazeira 1 1 2 5 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 1 1 2 5 5

Calumbi, Serra Talhada 1 1 2 5 5
Santa Terezinha, São José 

do Egito, Tuparetama 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 1 CR 1 5 5

Brejinho, Itapetim 1 CR 1 5 5
Carnaíba, Quixaba 1 CR 1 5 5

Flores 1 CR 1 5 5
Iguaraci, Ingazeira 1 CR 1 5 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 1 CR 1 5 5

Calumbi, Serra Talhada 1 CR 1 5 5
Santa Terezinha, São José 

do Egito, Tuparetama 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 1 1 2 5 5

Brejinho, Itapetim 1 1 2 5 5
Carnaíba, Quixaba 1 1 2 5 5

Flores 1 1 2 5 5
Iguaraci, Ingazeira 1 1 2 5 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 1 1 2 5 5

Calumbi, Serra Talhada 1 1 2 5 5
Santa Terezinha, São José 

do Egito, Tuparetama 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 1 CR 1 5 5

Brejinho, Itapetim 1 CR 1 5 5
Carnaíba, Quixaba 1 CR 1 5 5

Flores 1 CR 1 5 5
Iguaraci, Ingazeira 1 CR 1 5 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 1 CR 1 5 5

Calumbi, Serra Talhada 1 CR 1 5 5
Santa Terezinha, São José 

do Egito, Tuparetama 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 5 1 6 25 5

Brejinho, Itapetim 2 1 3 10 5
Carnaíba, Quixaba 3 1 4 15 5

Flores 2 1 3 10 5
Iguaraci, Ingazeira 2 1 3 10 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 2 1 3 10 5

Calumbi, Serra Talhada 2 1 3 10 5
Santa Terezinha, São José 

do Egito, Tuparetama 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 4 1 5 20 5

Brejinho, Itapetim 3 1 4 15 5
Carnaíba, Quixaba 3 1 4 15 5

Flores 2 1 3 10 5
Iguaraci, Ingazeira 3 1 4 15 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 3 1 4 15 5

Calumbi, Serra Talhada 3 1 4 15 5

Santa Terezinha, São José 
do Egito, Tuparetama 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Afogados da Ingazeira, 
Solidão, Tabira 2 1 3 10 5

Brejinho, Itapetim 1 1 2 5 5
Carnaíba, Quixaba 1 1 2 5 5

Flores 1 1 2 5 5
Iguaraci, Ingazeira 1 1 2 5 5

Santa Cruz Baixa Verde, 
Triunfo 1 1 2 5 5

Calumbi, Serra Talhada 1 1 2 5 5
Santa Terezinha, São José 

do Egito, Tuparetama 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

GRE SERTÃO DO ARARIPE – ARARIPINA

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência

DISCIPLINA 1: 
ARTES

Araripina 1 CR 1 5 5
Ipubi, Trindade 1 CR 1 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 CR 1 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 1 CR 1 5 5

Exu, Granito 1 CR 1 5 5
Moreilândia 1 CR 1 5 5
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DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Araripina 3 1 4 15 5
Ipubi, Trindade 1 1 2 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 1 2 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 3 1 4 15 5

Exu, Granito 3 1 4 15 5
Moreilândia 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Araripina 1 CR 1 5 5
Ipubi, Trindade 1 CR 1 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 CR 1 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 1 CR 1 5 5

Exu, Granito 1 CR 1 5 5
Moreilândia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Araripina 1 CR 1 5 5
Ipubi, Trindade 1 CR 1 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 CR 1 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 1 CR 1 5 5

Exu, Granito 1 CR 1 5 5
Moreilândia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Araripina 3 1 4 15 5
Ipubi, Trindade 1 1 2 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 1 2 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 1 1 2 5 5

Exu, Granito 1 1 2 5 5
Moreilândia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Araripina 1 1 2 5 5
Ipubi, Trindade 1 1 2 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 1 2 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 1 1 2 5 5

Exu, Granito 1 1 2 5 5
Moreilândia 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Araripina 1 1 2 5 5
Ipubi, Trindade 1 1 2 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 1 2 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 1 1 2 5 5

Exu, Granito 1 1 2 5 5
Moreilândia 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Araripina 1 CR 1 5 5
Ipubi, Trindade 1 CR 1 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 CR 1 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 1 CR 1 5 5

Exu, Granito 1 CR 1 5 5
Moreilândia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Araripina 6 1 7 30 5
Ipubi, Trindade 5 1 6 25 5

Bodocó, Ouricuri 5 1 6 25 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 4 1 5 20 5

Exu, Granito 3 1 4 15 5
Moreilândia 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Araripina 3 1 4 15 5
Ipubi, Trindade 2 1 3 10 5

Bodocó, Ouricuri 2 1 3 10 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 2 1 3 10 5

Exu, Granito 2 1 3 10 5
Moreilândia 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Araripina 2 1 3 10 5
Ipubi, Trindade 1 1 2 5 5

Bodocó, Ouricuri 1 1 2 5 5
Santa Cruz, Santa 

Filomena 1 1 2 5 5

Exu, Granito 1 CR 1 5 5
Moreilândia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

GRE SERTÃO DO MÉDIO SÃO FRANCISCO – PETROLINA

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência

DISCIPLINA 1: 
ARTES

Afrânio 1 CR 1 5 5
Cabrobó 1 CR 1 5 5

Dormentes 1 CR 1 5 5
Lagoa Grande 1 CR 1 5 5

Orocó 1 CR 1 5 5
Petrolina 1 CR 1 5 5

Santa Maria Boa Vista 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Afrânio 2 1 3 10 5
Cabrobó 2 1 3 10 5

Dormentes 2 1 3 10 5
Lagoa Grande 2 1 3 10 5

Orocó 2 1 3 10 5
Petrolina 3 1 4 15 5

Santa Maria Boa Vista 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Afrânio 1 1 2 5 5
Cabrobó 1 1 2 5 5

Dormentes 1 1 2 5 5
Lagoa Grande 1 1 2 5 5

Orocó 1 1 2 5 5
Petrolina 3 1 4 15 5

Santa Maria Boa Vista 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Afrânio 1 CR 1 5 5
Cabrobó 1 CR 1 5 5

Dormentes 1 CR 1 5 5
Lagoa Grande 1 CR 1 5 5

Orocó 1 CR 1 5 5
Petrolina 1 CR 1 5 5

Santa Maria Boa Vista 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Afrânio 1 CR 1 5 5
Cabrobó 1 CR 1 5 5

Dormentes 1 CR 1 5 5
Lagoa Grande 1 CR 1 5 5

Orocó 1 CR 1 5 5
Petrolina 2 1 3 10 5

Santa Maria Boa Vista 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Afrânio 1 1 2 5 5
Cabrobó 2 1 3 10 5

Dormentes 2 1 3 10 5
Lagoa Grande 2 1 3 10 5

Orocó 2 1 3 10 5
Petrolina 5 1 6 25 5

Santa Maria Boa Vista 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Afrânio 2 1 3 10 5
Cabrobó 2 1 3 10 5

Dormentes 1 1 2 5 5
Lagoa Grande 2 1 3 10 5

Orocó, 1 1 2 5 5
Petrolina 7 1 8 35 5

Santa Maria Boa Vista 2 1 3 10 5
DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Afrânio 1 1 2 5 5
Cabrobó 1 1 2 5 5

Dormentes 1 1 2 5 5
Lagoa Grande 1 1 2 5 5

Orocó 1 1 2 5 5
Petrolina 1 1 2 5 5

Santa Maria Boa Vista 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Afrânio 2 1 3 10 5
Cabrobó 5 1 6 25 5

Dormentes 1 1 2 5 5
Lagoa Grande 1 1 2 5 5

Orocó 2 1 3 10 5
Petrolina 12 1 13 60 5

Santa Maria Boa Vista 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Afrânio 2 1 3 10 5
Cabrobó 4 1 5 20 5

Dormentes 1 1 2 5 5
Lagoa Grande 2 1 3 10 5

Orocó 2 1 3 10 5
Petrolina 11 1 12 55 5

Santa Maria Boa Vista 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Afrânio 1 CR 1 5 5
Cabrobó 1 CR 1 5 5

Dormentes 1 CR 1 5 5
Lagoa Grande 1 CR 1 5 5

Orocó 1 CR 1 5 5
Petrolina 1 1 2 5 5

Santa Maria Boa Vista 1 CR 1 5 5
DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 1 2 5 5

GRE SERTÃO DO MOXOTÓ IPANEMA – ARCOVERDE

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência

DISCIPLINA 1: 
ARTES

Arcoverde 1 CR 1 5 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 CR 1 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 1 CR 1 5 5

Buíque, Tupanatinga 1 CR 1 5 5
Itaíba, Manari 1 CR 1 5 5
Ibimirim, Inajá 1 CR 1 5 5

Betânia 1 CR 1 5 5
Custódia, Sertânia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Arcoverde 4 1 5 20 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 2 1 3 10 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 2 1 3 10 5

Buíque, Tupanatinga 2 1 3 10 5
Itaíba, Manari 2 1 3 10 5
Ibimirim, Inajá 2 1 3 10 5

Betânia 2 1 3 10 5
Custódia, Sertânia 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Arcoverde 2 1 3 10 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 CR 1 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 2 1 3 10 5

Buíque, Tupanatinga 2 1 3 10 5
Itaíba, Manari 2 1 3 10 5
Ibimirim, Inajá 2 1 3 10 5

Betânia 1 CR 1 5 5
Custódia, Sertânia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Arcoverde 1 CR 1 5 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 CR 1 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 1 CR 1 5 5

Buíque, Tupanatinga 1 CR 1 5 5
Itaíba, Manari 1 CR 1 5 5
Ibimirim, Inajá 1 CR 1 5 5

Betânia 1 CR 1 5 5
Custódia, Sertânia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Arcoverde 2 1 3 10 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 1 2 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 1 1 2 5 5

Buíque, Tupanatinga 1 1 2 5 5
Itaíba, Manari 1 1 2 5 5
Ibimirim, Inajá 1 1 2 5 5

Betânia 1 CR 1 5 5

Custódia, Sertânia 1 1 2 5 5
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DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Arcoverde 2 1 3 10 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 1 2 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 1 1 2 5 5

Buíque, Tupanatinga 1 1 2 5 5
Itaíba, Manari 1 1 2 5 5
Ibimirim, Inajá 1 1 2 5 5

Betânia 1 CR 1 5 5
Custódia, Sertânia 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Arcoverde 2 1 3 10 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 1 2 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 1 1 2 5 5

Buíque, Tupanatinga 1 1 2 5 5
Itaíba, Manari 1 1 2 5 5
Ibimirim, Inajá 1 1 2 5 5

Betânia 1 1 2 5 5
Custódia, Sertânia 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA

Arcoverde 1 CR 1 5 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 CR 1 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 1 CR 1 5 5

Buíque, Tupanatinga 1 CR 1 5 5
Itaíba, Manari 1 CR 1 5 5
Ibimirim, Inajá 1 CR 1 5 5

Betânia 1 CR 1 5 5
Custódia, Sertânia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Arcoverde 1 CR 1 5 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 CR 1 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 1 CR 1 5 5

Buíque, Tupanatinga 1 CR 1 5 5
Itaíba, Manari 1 CR 1 5 5
Ibimirim, Inajá 1 CR 1 5 5

Betânia 1 CR 1 5 5
Custódia, Sertânia 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Arcoverde 7 1 8 35 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 4 1 5 20 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 4 1 5 20 5

Buíque, Tupanatinga 2 1 3 10 5
Itaíba, Manari 2 1 3 10 5
Ibimirim, Inajá 2 1 3 10 5

Betânia 1 1 2 5 5
Custódia, Sertânia 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Arcoverde 7 1 8 35 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 4 1 5 20 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 4 1 5 20 5

Buíque, Tupanatinga 2 1 3 10 5
Itaíba, Manari 2 1 3 10 5
Ibimirim, Inajá 2 1 3 10 5

Betânia 1 1 2 5 5
Custódia, Sertânia 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Arcoverde 2 1 3 10 5
Pesqueira, Poção, Sanharó 1 1 2 5 5

Alagoinha, Pedra, 
Venturosa 1 1 2 5 5

Buíque, Tupanatinga 1 1 2 5 5
Itaíba, Manari 1 1 2 5 5
Ibimirim, Inajá 1 1 2 5 5

Betânia 1 CR 1 5 5
Custódia, Sertânia 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 2 1 3 10 5

GRE SERTÃO DO SUBMÉDIO SÃO FRANCISCO – FLORESTA

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência
DISCIPLINA 1: 

ARTES Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Belém de São Francisco 1 CR 1 5 5
Floresta 1 1 2 5 5

Itacuruba 1 CR 1 5 5
Carnaubeira da Penha 1 CR 1 5 5

Jatobá 1 CR 1 5 5
Petrolândia 1 CR 1 5 5

Tacaratu 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Belém de São Francisco 1 CR 1 5 5
Floresta 1 CR 1 5 5

Itacuruba 1 CR 1 5 5
Carnaubeira da Penha 1 CR 1 5 5

Jatobá 1 CR 1 5 5
Petrolândia 1 CR 1 5 5

Tacaratu 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA Todas as Cidades 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Belém de São Francisco 1 CR 1 5 5
Floresta 2 1 3 10 5

Itacuruba 1 CR 1 5 5
Carnaubeira da Penha 1 CR 1 5 5

Jatobá 1 CR 1 5 5
Petrolândia 1 CR 1 5 5

Tacaratu 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Belém de São Francisco 1 CR 1 5 5
Floresta 1 CR 1 5 5

Itacuruba 1 CR 1 5 5
Carnaubeira da Penha 1 CR 1 5 5

Jatobá 1 CR 1 5 5
Petrolândia 1 CR 1 5 5

Tacaratu 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Belém de São Francisco 1 CR 1 5 5
Floresta 1 CR 1 5 5

Itacuruba 1 CR 1 5 5
Carnaubeira da Penha 1 CR 1 5 5

Jatobá 1 CR 1 5 5
Petrolândia 1 CR 1 5 5

Tacaratu 1 CR 1 5 5
DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Belém de São Francisco 1 CR 1 5 5
Floresta 1 CR 1 5 5

Itacuruba 1 CR 1 5 5
Carnaubeira da Penha 1 CR 1 5 5

Jatobá 1 CR 1 5 5
Petrolândia 1 CR 1 5 5

Tacaratu 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Belém de São Francisco 2 1 3 10 5
Floresta 6 1 7 30 5

Itacuruba 1 1 2 5 5
Carnaubeira da Penha 1 1 2 5 5

Jatobá 1 1 2 5 5
Petrolândia 2 1 3 10 5

Tacaratu 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Belém de São Francisco 2 1 3 10 5
Floresta 5 1 6 25 5

Itacuruba 1 1 2 5 5
Carnaubeira da Penha 1 1 2 5 5

Jatobá 1 1 2 5 5
Petrolândia 2 1 3 10 5

Tacaratu 1 1 2 5 5
DISCIPLINA 12: 

QUÍMICA Belém de São Francisco 1 CR 1 5 5

Floresta 1 1 2 5 5

Itacuruba 1 CR 1 5 5

Carnaubeira da Penha 1 CR 1 5 5

Jatobá 1 CR 1 5 5

Petrolândia 1 CR 1 5 5

Tacaratu 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

GRE VALE DO CAPIBARIBE – LIMOEIRO

Cargo Polo

VAGAS CORREÇÕES DA PROVA 
DISCURSIVA

Ampla 
concorrência

Candidatos que 
se declararam 

com defi ciência
Total Ampla 

concorrência

Candidatos que se 
declararam com 

defi ciência

DISCIPLINA 1: 
ARTES

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 CR 1 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 CR 1 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 CR 1 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 1 CR 1 5 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 2: 
BIOLOGIA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 1 2 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 1 2 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 1 2 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 2 1 3 10 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 3: 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 1 2 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 1 2 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 1 2 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 1 1 2 5 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 4: 
FILOSOFIA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 CR 1 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 CR 1 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 CR 1 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 1 CR 1 5 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 5: 
FÍSICA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 1 2 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 1 2 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 1 2 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 2 1 3 10 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 6: 
GEOGRAFIA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 CR 1 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 CR 1 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 CR 1 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 1 CR 1 5 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 CR 1 5 5
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DISCIPLINA 7: 
HISTÓRIA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 1 2 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 1 2 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 1 2 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 1 1 2 5 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 
8: LÍNGUA 

ESPANHOLA
Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 9: 
LÍNGUA INGLESA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 CR 1 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 CR 1 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 CR 1 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 1 CR 1 5 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 CR 1 5 5

DISCIPLINA 
10: LÍNGUA 

PORTUGUESA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 3 1 4 15 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 3 1 4 15 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 3 1 4 15 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 5 1 6 25 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 3 1 4 15 5

DISCIPLINA 11: 
MATEMÁTICA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 2 1 3 10 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 2 1 3 10 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 2 1 3 10 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 4 1 5 20 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 2 1 3 10 5

DISCIPLINA 12: 
QUÍMICA

Vertentes, Frei Miguelinho, 
Santa Maria Cambucá 1 1 2 5 5

Casinhas, Surubim, 
Vertente do Lério 1 1 2 5 5

Bom Jardim, João Alfredo, 
Orobó 1 1 2 5 5

Machados, Feira Nova, 
Limoeiro, Lagoa de Itaenga 2 1 3 10 5

Cumaru, Passira, 
Salgadinho 1 1 2 5 5

DISCIPLINA 13: 
SOCIOLOGIA Todas as Cidades 1 CR 1 5 5

* Não haverá vagas para o provimento imediato para candidatos com defi ciência, sendo mantido o cadastro de reserva.

ANEXO II
CRONOGRAMA PREVISTO

Atividade Datas previstas

Período de solicitação com isenção de taxa de inscrição
23 a 29/6/2022

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário 
ofi cial de Brasília/DF)

Consulta à situação provisória da solicitação de isenção de taxa 
de inscrição 6 a 8/7/2022

Período para a interposição de recursos contra o indeferimento da 
solicitação de isenção de taxa de inscrição

7 e 8/7/2022
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário 

ofi cial de Brasília/DF)
Disponibilização da consulta à situação fi nal da solicitação de 

isenção de taxa de inscrição 15/7/2022

Período de inscrições e de solicitação de inscrição com isenção 
de taxa de inscrição

23/6 a 18/7/2022
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário 

ofi cial de Brasília/DF)
Disponibilização do link para verifi cação de deferimento da foto 
encaminhada na inscrição e prazo para novo envio de foto que 

atenda às determinações do sistema

19 e 20/7/2022
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário 

ofi cial de Brasília/DF)
Último dia para pagamento da taxa de inscrição 20/7/2022

Divulgação da relação provisória dos candidatos com a inscrição 
deferida para concorrer na condição de pessoa com defi ciência 26/7/2022

Disponibilização da consulta à situação provisória da solicitação 
de atendimento especial 26 a 29/7/2022

Período para a interposição de recursos contra o indeferimento da 
inscrição para concorrer como pessoa com defi ciência e contra o 

indeferimento da solicitação de atendimento especial

27 a 29/7/2022
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário 

ofi cial de Brasília/DF)
Divulgação da relação fi nal dos candidatos com inscrição deferida 

para concorrer na condição de pessoa com defi ciência 5/8/2022

Disponibilização da consulta à situação fi nal da solicitação de 
atendimento especial 5/8/2022

Divulgação do edital que informará a disponibilização da consulta 
aos locais de prova 11/8/2022

Aplicação das provas objetivas e da prova discursiva 21/8/2022
Disponibilização da consulta individual ao gabarito preliminar das 

provas objetivas 23 a 25/8/2022

Divulgação do padrão preliminar de resposta da prova discursiva 23/8/2022
Período para a interposição de recursos quanto às aos gabaritos 

ofi ciais preliminares e padrão preliminar de resposta da prova 
discursiva divulgados

24 e 25/8/2022
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário 

ofi cial de Brasília/DF)
Divulgação dos gabaritos ofi ciais preliminares das provas 

objetivas 26/8/2022

Divulgação dos gabaritos ofi ciais defi nitivos das provas 
discursivas e do padrão defi nitivo de resposta da prova discursiva 
e do edital de resultado fi nal nas provas objetivas e de resultado 

provisório na prova discursiva

14/9/2022

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência da SEE/PE e 
do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco 
e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/see_pe_22_educacao_basica.

ANEXO III
MODELO DE LAUDO PARA A INSCRIÇÃO NO CONCURSO E PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

(candidatos que se declararem com defi ciência)

Atesto, para fi ns de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, portador(a) do documento 
de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com defi ciência à luz da legislação brasileira por 
apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões) _______________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________, CID-10 
________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades __________________________
____________________________________________________________________________________________________________
______________________________________.
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento     ____________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________.

__________________Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.

Assinatura e carimbo do(a) Médico(a)

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e alterações e considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e 
alterações, RESOLVE:

Nº 1.415-Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Bombeiro Militar, o servidor Valfrido Tomaz Curvelo Júnior, matrícula nº 970.005-6, 
cedido ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco/Assistência Militar, a partir de 22.03.2022.

Nº 1.416-Fazer retornar ao Instituto de Recursos Humanos – IRH, o servidor Yewalles Ribeiro de Albuquerque, matrícula nº 212.173-5, 
cedido ao Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN, a partir de 01.05.2022.

Nº 1.417-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Alexandra de Assis Damasceno Cavalcanti, matrícula nº 
301.930-6, cedida à Prefeitura Municipal de Dormentes, a partir de 31.12.2020.

Nº 1.418-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Patrícia de Carvalho Freire Ely, matrícula nº 251.490-7, cedida 
à Secretaria de Desenvolvimento Agrário, a partir de 03.02.2020.

Nº 1.419-Fazer retornar à Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, o servidor Jonathas Barbosa de Araújo 
Freitas, matrícula nº 1122-1, cedido à Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos, a partir de 03.01.2022.

Nº 1.420-Fazer retornar à Pernambuco Participações e Investimentos S/A – PERPART, o servidor Paulo Gonçalves da Mata Filho, matrícula 
nº 4223-4, cedido à Prefeitura Municipal do Recife, a partir de 09.05.2022.

Nº 1.421-Tornar sem efeito a Portaria SAD nº 2465 do dia 15.08.2017, publicada no DOE de 16.08.2017, no que concerne a servidora Maria 
Elizabete Baracho de França, matrícula nº 176.418-7, da Secretaria de Educação e Esportes.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº. 
1000, de 16 de abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº. 39.842, de 19 de setembro de 2013, RESOLVE:

Nº 1.422-Autorizar o afastamento do servidor Nelson Pereira de Carvalho, matrícula nº 370.199-9, para participar do “CURSO DE 
ECOCARDIOGRAFIA VASCULAR: CARÓTIDAS E VERTEBRAIS”, no período de 21 a 24 de julho de 2022, em Recife/PE, sem ônus 
para o Estado de Pernambuco.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições delegadas pela 
Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Nº 1.423-Conceder, ao servidor (a) abaixo citado(a), Licença para Acompanhar Cônjuge, nos termos do artigo 133, da Lei nº 6.123, de 20 
de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 016 de 08 de janeiro de 1996.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/
ENTIDADE

DURAÇÃO/
A PARTIR DE

2300011672.001178/2021-92 BRUNA CAROLINA LEMOS 
MOREIRA FRAGOSO 396.856-1 MÉDICO SECRETARIA DE 

SAÚDE
02 ANOS A PARTIR 

DE 20.04.2021
ROBERTO MAIA PIMENTEL

Gerente Geral Administrativo e Financeiro de Pessoal do Estado

DESPACHOS

Despacho proferido pelo Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais: Ref.: PAD nº 320/2022 - instaurado pela 
Portaria SAD nº 996, de 20 de abril de 2022, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 76, de 21 de abril de 2022 (23555896), em desfavor 
do servidor JOSÉ EVERTON ISRAEL BARBOSA DA SILVA, acusado de acúmulo ilegal de dois vínculos públicos, sem compatibilidade 
entre os horários. Decido pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, observada a perda do seu objeto, tendo em vista a comprovação 
de desempenho funcional regular pelo acusado, em virtude da exoneração datada de 01 de setembro de 2021, da Prefeitura de Bom 
Jardim, referente ao Cargo Comissionado de Coordenador Pedagógico na Prefeitura do Município de Bom Jardim, e da compatibilidade 
de horários entre os vínculos remanescentes, sendo um cargo de Assistente em Saúde, matrícula n° 4026519, pela Secretaria de Saúde 
- SES e um cargo de Professor, matrícula 991829, pela Prefeitura do Município de Bom Jardim.

Despacho proferido pelo Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais: Ref.: PAD nº 314/2022 - instaurado 
pela Portaria SAD nº 502, de 04 de março de 2022, publicada no DOE nº 45, de 05 de março de 2022 (22152682), em desfavor 
do servidor ANTÔNIO BERNARDES DA SILVA, acusado de acúmulo ilegal de dois vínculos públicos. Decido pelo ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO, observada a perda do seu objeto, tendo em vista regularização do acusado, em virtude da rescisão do contrato temporário, 
matrícula nº 422991, datada de 04 de abril de 2022, outrora mantido perante a FUNASE.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por delegação da Senhora Secretária de Administração, contida na Portaria 
SAD nº 2.640, de 07/11/2019, publicada no D.O.E em 08/11/2019, resolve conceder licença prêmio conforme o despacho abaixo.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EM, 26/05/2022.

SEI Nº NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE
0001200088.001080/2022-46 SEVERINO RIBEIRO FILHO 100.715-7 4º 22/03/2020

EM, 30/05/2022.

SEI Nº NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE
0001200164.000590/2022-46 DANIELA FERNANDES DE FRANÇA SILVA 318.643-1 1º 08/03/2022

SABRINA MELO DINIZ PADILHA
Gerente Geral de Planejamento e Gestão

DESPACHO DO GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, DO DIA 31 DE MAIO DE 2022.

PRORROGAÇÃO DE POSSE

INDEFIRO a solicitação contida no processo abaixo discriminado, face ao que expõe o artigo 2º, inciso II, alínea “i”, do Decreto n 39.117, 
de 08 de fevereiro de 2013 e o art. 1º, alínea “d”, item 1.5, da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014.

PROCESSO SEI Nº NOME ÓRGÃO
3700000097.001757/2022-68 ONES FEITOSA GOMES COSTA PGE

ROBERTO MAIA PIMENTEL
Gerente Geral Administrativa e Financeira de Pessoal do Estado

ERRATA

Na PORTARIA SAD Nº 1.390, DE 24 DE MAIO DE 2022, publicada no Diário Ofi cial de 27 DE MAIO DE 2022, referente ao servidor 
(a) DIOGO LUNA VIANA, matrícula nº 4029-0, do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN/PE.
Onde se lê: a partir da publicação
Leia-se: a partir de 01.06.2022
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
Secretário: Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho

SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA SCGE nº 022, DE 31 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 4º, 
6º e 7º da Portaria SAD nº 505, de 14 de fevereiro de 2017, RESOLVE:

Art. 1º Constituir, no âmbito desta Secretaria, Comissão Patrimonial de Desfazimento – CPD para o exercício de 2022, designando os 
seguintes servidores para, sob a presidência do primeiro, integrarem a referida comissão: Rafael Vilaça Manço, matrícula nº 359.744-0, 
Karina Nunes Soares Costa, matrícula nº 392.446-7, e Andreson José Lima Gomes, matricula nº 397.750-1.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos seus trabalhos, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período, mediante justifi cativa apresentada pela Comissão.

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Secretário da Controladoria-Geral do Estado

DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3246 – DELIBERAÇÃO - CD – SIGPAD Nº 2020.12.5.000553 - SEI Nº 2020.12.5.000553
ACONSELHADO: CB PM Mat. 107659-0 HILDEBRANDO FELIX DA SILVA SOUZA
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º, §3º, da Lei nº 11.929/2001, c/c o art. 10, Inc. I da 
Lei nº 11.817/2000. CONSIDERANDO que o vertente Processo Administrativo Disciplinar Militar foi instaurado com a fi nalidade de apurar  a 
acusação de que, no dia 16/09/2019, o epigrafado militar teria atentado, com disparos de arma de fogo, contra a vida de policiais civis, bem 
como, praticado a conduta tipifi cada no crime de receptação, ao estar na posse de veículo com placa clonada; CONSIDERANDO que 
em relação aos mesmos fatos, o Aconselhado foi indiciado, nos autos do Inquérito Policial de nº 09902.9011.00109/2019, da Delegacia 
de Polícia de Roubos e Furtos, como incurso no Art. 121, § 2º, VII, c/c Art. 14, II (tentativa de homicídio), e Art. 180, caput, (receptação) 
todos do Código Penal Brasileiro, sendo submetido aos autos da Ação Penal de nº 0006938-94.2019.8.17.0810, em tramitação na 
Primeira Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, sem haver, até o presente, nenhuma deliberação quanto 
ao mérito; CONSIDERANDO que ultimada a instrução dos autos, tendo em vista os documentos e testemunhos acostados no processo, 
a comissão chegou ao entendimento, através de relatório, de que os autos revelaram a prática de condutas que defenestraram a honra 
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, razão pela qual, reputa ao respectivo aconselhado a incapacidade de permanecer 
integrando as fi leiras da Corporação; CONSIDERANDO que ao analisar as peças que compõem os autos, o Corregedor Geral da 
SDS decidiu homologar o versado relatório conclusivo, bem como, a Nota Técnica do Corregedor Auxiliar Militar, e o Parecer Técnico 
da Assessoria da aludida Casa Correcional, arrimado no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. RESOLVE: I – Julgar o apontado 
aconselhado culpado das acusações expostas no despacho de indiciação do presente Processo Administrativo Disciplinar, bem como, 
incapaz de permanecer integrando a aludida Corporação, consequentemente, determino a aplicação da reprimenda de EXCLUSÃO A 
BEM DA DISCIPLINA, em desfavor do CB PM Mat. 107659-0 HILDEBRANDO FELIX DA SILVA SOUZA, por entender que o mesmo 
violou o contido no artigo 27, incisos I, III, IV, XI, XII e XIII, da Lei Estadual nº 6.783/1974, bem como os preceitos éticos estabelecidos 
nos artigos 3º e 4º, §§ 1º ao 4º, do Decreto Estadual nº 22.114/2000, subsumindo sua conduta ao estabelecido no art. 2º, inciso I, alíneas 
“b” e “c”, do Decreto nº 3.639/1975, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Despacho Homologatório e opinativos 
mencionados. II - Publique-se em DOE. III - Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.

HUMBERTO FREIRE DE BARROS
Secretário de Defesa Social

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 24609735/PMPE - DGP2 , 25 de maio de 2022. EMENTA: Reversão de Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16JUN94, 
com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) e considerando o que preconiza a Portaria do CG nº 
001, de 18JAN18, publicada no SUNOR nº 001, de 19JAN18: RESOLVE: I - Reverter os policiais abaixo relacionados, considerando 
apresentação de retorno à PMPE após a conclusão do Curso de Formação de Perito Papiloscopista do Estado de Pernambuco;

Grad. Matrícula Nome OME
3º SGT 1041878 FABIANA MARIA GUEDES COSTA DE OLIVEIRA CAS

CB 1127667 JUSSAEL ROSA DA SILVA FILHO 5º BPM
CB 1128663 Davi Correia de VASCONCELOS CFARM

II - Classifi car o militar em suas respectivas unidade de origem; III - A presente Portaria entra em vigor a contar de 23 de maio de 2022. 
SEI Nº 3900000034.003886/2021-89.

 Nº 24621582/PMPE - DGP2 , 25 de maio de 2022. EMENTA: Agregação de Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16JUN94, 
com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) e considerando o que preconiza 
a Portaria do CG nº 001, de 18JAN18, publicada no SUNOR nº 001 de 19JAN18. RESOLVE: I – Agregar o Cb PM Mat. 108438-0 
IVANILDO MATIAS PEREIRA por encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a um ano ininterrupto, 
conforme informado através do SEI nº 24546729; II – À DGP para realizar os devidos ajustes nos vencimentos do Militar e, para efeito 
de alteração, passar à condição de adido ao 1ºBPM ; III – A OME deverá ofi ciar a JMS para agendamento de junta, a fi m de que esta se 
pronuncie quanto a incapacidade do militar, se defi nitiva ou temporária, com retorno a DGP, para providências relativa a agregação nos 
termos do inciso I ou II, do Art. 75, da Lei nº 6.783/74, considerando suas implicações decorrentes; IV - Determinar que a OME de adição, 
cientifi que o militar quanto a agregação, bem como informe a DGP, imediatamente, quando cessar o motivo do afastamento, para fi ns 
de reversão e regularização da situação funcional junto à PMPE; V - A presente Portaria entra em vigor a contar de 06 de novembro de 
2021. SEI Nº 3900032221.000665/2022-19.

 Nº 24733434/PMPE - DGP2 , 30 de maio de 2022. EMENTA: Reversão de Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16JUN94, 
com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) e considerando o que preconiza a Portaria do CG nº 
001, de 18JAN18, publicada no SUNOR nº 001, de 19JAN18: RESOLVE: I - Reverter os policiais constantes na tabela abaixo, por 
haver retornado após conclusão do Curso de Formação Profi ssional (CFP), de Agente Federal de Execução Penal (DEPEN) do Estado 
de Goiás/GO:

GRAD MAT. NOME COMPLETO OME
SD 1252186 JOSE RAFAEL NUNES DE MELLO 10º BPM
SD 1252208 HEMERSON GUSTAVO DE MORAIS PINTO 10º BPM
SD 1252801 ALESSANDRO FELIX PEREIRA DE MORAIS 10º BPM
CB 1130030 JEFFERSON SILVA GOMES DE SOUZA DGP
CB 1124480 THIAGO SILVA DOS SANTOS BPChoque

II - Classifi car o militar em suas respectivas unidades de origem; III - A presente Portaria entra em vigor a contar de 30 de Maio de 2022. 
SEI Nº 3900000034.000866/2022-37.

JOSÉ ROBERTO DE SANTANA – CEL QOPM
 Comandante Geral

Por Delegação:
: ANDRÉ CARNEIRO DE ALBUQUERQUE – CEL QOPM

 Diretor de Gestão de Pessoas.

 N.° 24657915/PMPE - DGP-3/SSA, de 26 de maio de 2022. EMENTA: Licenciamento “ex-off ício”. O COMANDANTE GERAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 101, inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 de junho de 1994, RESOLVE: I – Licenciar “ex-off ício” da PMPE, a contar de 11 de maio de 2022, em cumprimento 
ao que dispõe o art. 37, inciso XVI da Constituição Federal vigente, que veda o acúmulo remunerado de cargos públicos c/c o art. 110 
da Lei n.° 6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco), o Sd PM Mat. 125287-9/10º BPM - MARCUS VINICIUS ALVES 
D’AFFONSECA, RG n.° 62029 PMPE, fi lho de Roseney Alves D’Aff onseca e de Jorge Luiz Santos D’Aff onseca, por ter ingressado no 
Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado da Bahia, que representa ato de efetivo ingresso e ocupação do cargo 
público militar da Polícia Militar do Estado da Bahia, conforme se pode extrair do Edital de Abertura de Inscrições – SAEB – 02/2019, 
de 15 de outubro de 2019, que rege o Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação de Soldado da Polícia 
Militar da Bahia. II – O Comandante da 10º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade Militar e dos materiais da 
Fazenda Pública postos à disposição do referido policial militar licenciado “ex-off ício”, conforme dispõe a Portaria do Comando-Geral 
n.° 578, publicada no SUNOR n.° 021/2002; bem como, anexar no Processo SEI n.° 3900035598.000434/2022-25 o decorrente Auto 
de Desligamento, em cumprimento ao contido no art. 3º, XII da Portaria Normativa do Comando Geral n.° 460, de 07 de julho de 

2021, publicada no SUNOR n.° 047 de 20 de julho de 2021, na forma indicada na Portaria Normativa do Comando Geral n.° 461, de 
07 de julho de 2021, publicada também no SUNOR n.° 047 de 20 de julho de 2021. III - Determino que a Diretoria de Gestão de Pessoas 
adote as providências decorrentes na esfera de suas atribuições; IV - Publique-se e registre-se. SEI Nº 3900035598.000434/2022-25.

 JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - Cel QOPM
Comandante Geral da PMPE.

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

Errata da Portaria SEE Nº 6369 de 29/12/2021, DOE de 31/12/2021, referente ao Parecer CEE/PE nº 163/2021 – CEB 

Onde se lê: [..], mantenedora da Escola Técnica Particular III [..]
Leia-se: [...], mantenedora da ETP - Escola Técnica Particular [..]

PORTARIA SEE-GGPE DE 31 DE 05 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 3001 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, de JOELMA 
SANTOS DE ANDRADE DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.362-7, localizado na EREFEM Vigário João, GRE 
Arcoverde. 1400005509.000765/2022-43.

Nº 3002 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, de 
ROSANGELA RODRIGUES OLIVEIRA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 306.817-0, localizado na EREM Quilombola Ver. 
Alzira Tenório do Amaral, GRE Arcoverde. 1400005509.000701/2022-42.

Nº 3003 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
IONA CLECIA DUARTE PORTO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 257.841-7, localizado na EREM Jerônimo Gueiros, 
Canhotinho, GRE Garanhuns. 1400005482.000601/2022-61.

Nº 3004 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora VIVIANE ROCHA KUHLGATZ, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 268.227-3, localizado na GRE Garanhuns. 
1400005482.000993/2022-69.

Nº 3005 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MARIA DO CARMO DA SILVA IBIAPINO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.700-1, localizado na EREM 
Benigno Pessoa de Araújo, GRE Nazaré. 1400005336.000950/2022-67.

Nº 3006 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, de MARIA 
VALQUIRIA SOARES MARTINS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.693-6, localizado na EREM Profª Mª de Lourdes 
Temporal, GRE Caruaru. 1400005455.000923/2022-38.

Nº 3007 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
LILIANE SILVA PATRICIO FONSECA, Analista em Gestão Educacional, II, A mat. 309.474-0, localizado na EREM Agamenon Magalhães, 
São Caetano, GRE Caruaru. 1400005455.000920/2022-02.

Nº 3008 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
MARIA JOSE DIVANA FERREIRA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.704-4 localizado na EREFEM Jerônimo de 
Albuquerque, Olinda, GRE Metro Norte. 1400005269.000731/2022-29.

Nº 3009 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, de 
MARIA JOSE DA SILVA SOUZA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 305.205-2, localizado na Esc. Amaro Lafayette, GRE 
Arcoverde. 1400005509.000756/2022-52.

Nº3010 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
LUCIANA ANACLETO DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 251.501-6, localizado na EREM Confederação do Equador, 
Paudalho, GRE Nazaré. 1400005336.000741/2022-13.

Nº 3011 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, do 
servidor JOSE CARLOS GOMES DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 250.577-0, localizado na GRE Arcoverde. 
1400005509.000698/2022-67.

Nº 3012 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
ELIANE MARIA GONCALVES DE LIMA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.163-7, localizado na EREM São José, Frei 
Miguelinho, GRE Limoeiro. 1400005424.000735/2022-77.

Nº 3013 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora TASSIA MARIA DE ALBUQUERQUE BELO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.857-2, localizado na EREM 
Vigário Pedrosa, Escada, GRE Vitória. 1400005378.000361/2022-92.

Nº 3014 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, de SONIA 
MARIA MONTEIRO DE ALMEIDA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.278-7, localizado na EREM Trajano de Mendonça, 
GRE Recife Sul. 1400005526.000229/2022-30.

Nº 3015 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da 
servidora MARIA LUCIA DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A mat. 305.188-9, localizada na EREFEM Eurico Queiroz, 
Bezerros, GRE Vitória. 1400005378.000377/2022-03.

Nº 3016 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora LUZIA SELMA FERREIRA DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.658-8, localizada na EREM Profª 
Maria Ana, Bezerros, GRE Vitória. 1400005378.000368/2022-12.

Nº 3017 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora ILDINÁURIA PEIXOTO CABRAL DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.436-3, localizada na GRE 
Vitória. 1400005378.000379/2022-94.

Nº 3018 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
MARIA DO CARMO SANTOS ROCHA, Analista em Gestão Educacional, II, A mat. 303.821-1, localizada na EREM Profª Maria Ana, 
Bezerros, GRE Vitória. 1400005378.000369/2022-59.

Nº 3019 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da 
servidora ANGELA NINFA LUCAS DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.504-1, localizado na GRE Afogados. 
1400005676.000471/2022-90.

Nº 3020 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora ROSINEIDE ALVES DA SILVA SANTOS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.524,6, localizado na GRE 
Afogados. 1400005676.000470/2022-45.

Nº 3021 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da 
servidora MARIA ROGERIA CAMPOS DE ARRUDA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.998-6, localizado na GRE Vitória. 
1400005378.000378/2022-40.

Nº 3022 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MIRIAM NOGUEIRA DE SOUSA CAMPOS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.838-5, localizado na GRE 
Afogados. 1400005676.000469/2022-11.

Nº 3023 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
NIRLEIDE MARIA DE MELO LUCENA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.590-0, localizada na EREM Dr. Alexandrino da 
Rocha, Bezerros, GRE Vitória. 1400005378.000372/2022-72.

Nº 3024 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, de 
FLAVIA MARIA XAVIER DE FARIAS CARNEIRO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.600-0, localizado na GRE 
Vitória. 1400005378.000331/2022-86.

Nº 3025 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
ROZIMAR ASSIS ASSUNÇÃO MONTEIRO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat.303.813-0, localizada na Esc. Marechal Costa e 
Silva, GRE Metro Norte. 1400005269.001361/2022-47.
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Nº 3026 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora GERLANE CORREA DE CASTRO, Analista em Gestão Educacional, II,A, mat.301.746-0, localizado na EREM Eurico 
Pfi sterer, GRE Metro Norte. 1400005269.001362/2022-91.

Nº 3027 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
VALERIA CRISTINA DE ARAÚJO SILVA FREIRE, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.007-5, localizada na EREF Joel Pedro 
da Silva, GRE Arcoverde. 1400005509.001119/2022-01.

Nº 3028 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora ROSENICE MARIA DE MELO SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.846-7, localizado na EREM João 
Batista de Vasconcelos, GRE Vitória. 1400005378.000571/2022-81.

Nº 3029 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
RITA EDVANHA GONSALVES DA SILVA TORRES, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.941-1, localizado na EREM Profº 
Adauto Carvalho, Serra Talhada, GRE Afogados. 1400005676.000681/2022-88.

Nº 3030 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, do servidor 
DAGMAR BISPO DOS SANTOS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 262.117-7, localizado na Esc. Roberto Silveira, Jordão 
Baixo, GRE R. Sul. 1400005526.000256/2022-11.

Nº 3031 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
INÉLIA PEREIRA MARQUES ALVES, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 305.199-4, localizada na EREM Professor Antônio 
Farias, GRE Vitória. 1400005378.000593/2022-41.

Nº 3032 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
MARIA DA PENHA VIEIRA DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.827-0, localizado na EREM Clóvis Nogueira Alves, 
Serra Talhada, GRE Afogados. 1400005676.000680/2022-33.

Nº 3033 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora CIMARA MARIA FARIAS DE ARAUJO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.941-7, localizado na GRE Metro 
Norte. 1400005269.001173/2022-19.

Nº 3034 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
MARIA JOSÉ DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.931-4, localizado na Esc. São José, Carpina, GRE Mata Norte. 
1400005336.000949/2022-32.

Nº 3035 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
MAGDA GALDINO DE LIMA MELO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.856-3, localizado na EREM Nossa Senhora de 
Lourdes, Solidão, GRE Afogados. 1400005676.000679/2022-17.

Nº 3036 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
ANA MARIA LOURENÇO DE ANDRADE, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 300.632-8, localizada na EREM Dr. Sebastião de 
Vasconcelos Galvão, Limoeiro. 1400005424.001025/2022-64.

Nº 3037 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
LUCIANA CABRAL MEDEIROS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 306.845-5, localizada na EREF Monsenhor José Elias de 
Almeida, GRE Vitória. 1400005378.000572/2022-25.

Nº 3038 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da 
servidora MARIA SAMARITANA ISIDORO TOMAZ, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat.306.864-1, localizado na EREM Manoel 
Moreira da Costa, GRE Caruaru. 1400005455.001348/2022-91.

Nº 3039 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MARCIA REJANE ALMEIDA DE CARVALHO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.699-4, localizada na EREFEM 
Compositor Antônio Maria, GRE Metro Norte. 1400005269.001352/2022-56.

Nº 3040 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
GEUZA GOMES DO NASCIMENTO ARAUJO Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.956-5, localizado na EREM Doutor 
Joaquim Correia. GRE Nazaré. 1400005336.000948/2022-98.

Nº 3041 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
do servidor ADILSON TIMÓTEO CAVALCANTE, Analista em Gestão Educacional, I, D, mat. 303.197-7, localizado na EREF Joel Pedro 
da Silva, GRE Arcoverde. 1400005509.001120/2022-28.

Nº 3042 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora PAULA REGINA RODRIGUES GUIMARAES, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.763-0, localizado na EREM 
Dr. Joaquim Correia, Vicência, GRE Nazaré. 1400005336.000947/2022-43.

Nº 3043 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
MARIA RISOLENE DE ANDRADE MARTINS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.812-1, localizado na Esc. Profª Maria Alves 
Machado, Paulista, GRE Metro Norte. 1400005269.001047/2022-64.

Nº 3044 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
IOLANDA TAVARES GALINDO VAZ, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.174-8, localizado na EREM Carlos Rios. GRE 
Arcoverde. 1400005509.000951/2022-82.

Nº 3045 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
SIENE CÁSSIA BARBOSA DOS SANTOS FEITOZA, Analista em Gestão Educacional, II , A, mat. 303.004-0, localizado na EREM Antônio 
Guilherme Dias Lima, Inajá, GRE Arcoverde 1400005509.000995/2022-11.

Nº 3046 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
SILVIA MÁRCIA CAVALCANTI VIANA, Analista em Gestão Educacional, I, D, mat. 352.294-6, localizado na GRE Arcoverde. 
1400005509.000958/2022-02.

Nº 3047 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
ELBA CASSANDRA DE ALBUQUERQUE PEREIRA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 314.333-3, localizada na GRE 
Garanhuns. 1400005482.001010/2022-10.

Nº 3048 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora VIVIAN MICHELLE RODRIGUES DO NASCIMENTO PADILHA, Analista em Gestão Educacional, II, D, mat. 306.826-9, 
localizado na EREFEM Tabajara. GRE Metro Norte. 1400005269.001025/2022-02.

Nº 3049 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, do servidor 
MAZURKYEWSON PEREIRA GOMES, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 251.636-5, localizado na ETE José Humberto de 
Moura Cavalcanti, Limoeiro. 1400005424.000714/2022-51.

Nº 3050 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
do servidor EDMAR FERREIRA DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat.303.730-4, localizado na Escola Débora Feijó, 
GRE R. Sul. 1400003022.000493/2022-19.

Nº 3051 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MARIA SIDENÚSIA NEVES SILVA, Analista em Gestão Educacional, II,A, mat. 305.080-7, localizado na EREM Sebastião 
Tiago de Oliveira, Jupi, GRE Garanhuns. 1400005482.000939/2022-13.

Nº 3052 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora RUTINEIA MACARIO DE FARIAS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 305.082-3, localizado na Escola Professora 
Clarice Godoy, GRE Garanhuns. 1400005482.000963/2022-52.

Nº 3053 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora SELMA DOS SANTOS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.828-8, localizada na GRE 
Arcoverde. 1400005509.000957/2022-50.

Nº 3054 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora JOISCEARACELLY GOMES DE SOUZA RAMOS, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.735-4, localizado na 
Escola Estadual Monsenhor Luiz Sampaio, GRE Afogados. 1400005676.000618/2022-41.

Nº 3055 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora ALEXSANDRA ROSENDO DE OLIVEIRA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.844-0, localizado na Esc. Teófi lo 
Severino de Arruda, GRE Limoeiro. 1400005424.000842/2022-03.

Nº 3056 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora IVANI EMANUELA DA SILVA OLIVEIRA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.016-9, localizado na EREFEM 
Antônia Cavalcanti de Albuquerque, GRE CARUARU. 1400005455.001124/2022-89.

Nº 3057 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
do servidor GILVANDO GABRIEL ARCANJO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 300.584-4, localizado na EREM Tristão Ferreira 
Bessa. GRE Limoeiro. 1400005424.000840/2022-14.

Nº 3058 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
ALYNE SALVADOR COSTA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.146-7, localizada na EREM Profª Adelia Leal Ferreira, GRE 
Caruaru. 1400005455.001114/2022-43.

Nº 3059 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da 
servidora CYNTHIA VIEIRA ALENCAR, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.499-1, localizada na EREM Methódio de Godoy 
Lima, GRE Afogados. 1400005676.000586/2022-84.

Nº 3060 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MARIA DO CARMO DE LIMA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 262.064-2, localizado na EREM João Pessoa 
Souto Maior, GRE Vitoria. 1400005378.000445/2022-26.

Nº 3061 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MARIA JOSIMARY DE MEDEIROS CORREIA SOUZA, Analista em Gestão Educacional, II,A, mat. 303.824-6, localizada na 
EREM Cleto Campelo, GRE Vitória. 1400005378.000442/2022-92.

Nº 3062 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora HÁVILA WALKIRIA SOUSA DE LIMA, Analista em Gestão Educacional, II,A, mat. 303.185-3, localizado na EREM Cleto 
Campelo, GRE Vitória. 1400005378.000441/2022-48.

Nº 3063 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
DIVANEIDE MARIA DE OLIVEIRA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.730-3, localizado na EREM Antônia Cavalcanti de 
Albuquerque. 1400005455.001123/2022-34.

Nº 3064 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora ÍTALA ALBANEZ FERREIRA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.184-5, localizado na ETE Luiz Dias Lins, GRE 
Vitória. 1400005378.000483/2022-89.

Nº 3065 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora ANA 
TEREZA DE AQUINO, Analista em Gestão Educacional, II ,A, mat. 301.808-3, localizado na GRE Nazaré. 1400005336.000845/2022-28.

Nº 3066 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora, 
GEMIMA VERIDIANO DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 300.588-7, localizada na EREM Maria Gayão Pessoa 
Guerra, GRE Metro Norte. 1400005269.001000/2022-09. 

Nº 3067 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora JOELMA MARIA DOS SANTOS SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 306.822-6, localizado na Esc. José 
Lamartine Soares, GRE Vitória, 1400005378.000478/2022-76.

Nº 3068 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MARISANGELA DANIELLA FRANÇA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.697-9, localizada na EREM 
Professor Vicente Monteiro, GRE Caruaru. 1400005455.001116/2022-32.

Nº 3069 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
SONIA SAYURI YAMAGUCHI, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.589-6, localizado na Esc. Técnica Estadual Célia de Sousa 
Leão Arraes de Alencar, GRE Vitoria. 1400005378.000487/2022-67.

Nº 3070 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora REGINA LUCIA VIANA CARLOS DE SOUZA, Analista em Gestão Educacional, II,A, mat. 300.596-8, localizado na EREM 
Tristão Ferreira Bessa, Lagoa de Itaenga, GRE Limoeiro. 1400005424.000838/2022-37.

Nº 3071 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora SANDRA MARIA DE MORAIS SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.999-4, localizada na EREM Devaldo 
Borges, Gravatá, GRE Vitória. 1400005378.000447/2022-15.

Nº 3072 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
ROSIMERY HELENO MAXIMINO SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.848-3, localizado na EREM Guiomar Krause 
Gonçalves, GRE Vitória. 1400005378.000474/2022-98.

Nº 3073 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
SANDY ROSELLE MORAES DE AQUINO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 301.821-0, localizada na EREM Alfredo de 
Carvalho, GRE Afogados. 1400005676.000478/2022-10.

Nº 3074 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
SHIRLEY BEZERRA LOPES ALBUQUERQUE, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.233-7, localizado na ETE Jornalista Cyl 
Gallindo, Arcoverde. 1400005509.000787/2022-11.

Nº 3075 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora JULIANA ARAUJO DO NASCIMENTO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.182-9, localizado na EREM Santa 
Terezinha, GRE Afogados. 1400005676.000491/2022-61.

Nº 3076 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
MARICLEIDE MARIA LEONCIO COSTA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 305.191-9, localizado na EREM Maria Auxiliadora 
Liberato, GRE Caruaru. 1400005455.001002/2022-92.
 
Nº 3077 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da 
servidora AMANDA KARLLA GUILHERME E SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.152-1, localizado na GRE 
Metro Norte. 1400005269.000821/2022-10.

Nº 3078 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora NADJANE MARQUES MARIZ, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 305.103-0, localizado na Esc. Gal. Abreu e Lima, 
GRE Metro Norte. 1400005269.000957/2022-20.
 
Nº 3079 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora ANGELA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 306.472-7, localizado na EREM Sen. 
João Cleofas de Oliveira, GRE Vitória. 1400005378.000399/2022-65.

Nº 3080 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MARIA ANACLÉCIA DA CRUZ SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.451-8, localizada na EREM Guiomar 
Krause Gonçalves, GRE Vitória. 1400005378.000414/2022-75.

Nº 3081 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora DAYSE VILMARA NUNES DE LUCENA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.995-1, localizada na EREM 
Aristaque José de Veras, GRE Afogados. 1400005676.000501/2022-68. 

Nº 3082 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, da servidora 
ADRIANA GOMES DA SILVA LAURENTINO, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.997-8, localizado na ETE Prof. José Luiz de 
Mendonça, Gravatá, GRE Vitória. 1400005378.000363/2022-81.

Nº 3083 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora EDINEIDE LIMA DE OLIVEIRA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.158-0, localizada na GRE Nazaré. 
1400005336.000742/2022-68.

Nº 3084 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora ANDREZA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 300.777-4, localizado na EREM Prof. 
Estevão Pinto, Olinda, GRE Metro Norte. 1400005269.000927/2022-13.

Nº 3085 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora MARIA RAQUEL DO CARMO SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 302.596-9, localizada na GRE 
Vitoria. 1400005378.000332/2022-21.

Nº 3086 - Alterar a carga horária semanal para 40 horas, conforme anexo VII, da Lei Complementar nº 484, de 31.03.2022, 
da servidora VERA LUCIA DE SANTANA Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 303.844-0, localizado na EREM Leobaldo Soares 
da Silva, GRE Vitória. 1400005378.000367/2022-60.


